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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

P OJETO 
~ 

N,o 3 402/61 

tera o artigo UQ da L i n Q 3 643, de 14 de outubro de 
959 (pagamento de débitos de cafeicultores). 

(Do Senado Federal) 

( s Comissões de onstituição e Justiça, de Economia e 
de Finanças). 

I.'" .~, " __ , 

- , -

Altera o artigo 42 da Lei nº 3643 , 
de 14 de outubro de 1959 { ~,~~AAt 
N IJ.- (,..: ~ ~ c.. 1'-1 ' ......( - ", .. /. '). 

, ,1 '0(' ..... 

°I •• 

O, CONGRESSO NACIONAL decreta: 

J.r.J... l" • lQ O artigo 42 da Lei nQ 3643, de 14 de 0.11 
..., 

tubro de 1959 , passa a ter a seguinte redaçao : 

~-­-
sua 

DSF/ 

"Art. 4Q Em garantia do pagamento de suas • ..., 
responsabilidades, os ca.feicul tores beneficiados destinarao 

ao Banco do Brasil S . A. , para venda e amortizaç~o dos débi­
tos, na forma do estatu{do no artigo lQ desta lei, o café 
colhido nos inóveis respectivos . Para êsse fim , a União é 
credora pignorat{cia , independenteDente de qualquer conven-

..., ~ 

Ç80, ficando-lhe, assim, assegurado o penhor legal sobre as 
safras obtidas, ressalvado , todavia , ao Banco do Brasil S. A., 

, 
o direito de conceder novos financiamentos para custeio das 
mesmas lavou~as, e outros previstos no Regul~ento de sua 
Carteira de Crédito Agr{cola e Industrial, mediênte consti 

..., 
tuiçao do penhor convencional das aludidas colheitas ". 

-
Art . 2Q Esta lei entrará em vigor na data 

. ~ N' lcaçao, revogadas as disposiçoes em contrario . 

SEHADO FEDERAL , EH 3 0 " DE AGOSTO DE 1961 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• PROJETO 

NC? 3.402 - 1961 

Altera. o artigo 4° da Lei nO 3.6.3, de 14 de outubro de 1959 (pagamento de 
débItos de cafeicultores). 

(Do Senado Federal) 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Economia e de Finanças) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O artigo 49 da Lei n9 3 643, 

de 14 de outubro de 1959. passa a ter 
a seguinte redação: 

.. Art. 49 Em garantia do pagamen­
to de suas responsabilidades. os cafei­
cuJtor~ beneficiados destinarf.o ao 
Banco do Brasil S . A., para venda e 
amortização j05 débitos na forma do 
esta tu do no art:go 1° desta ,el. o café 
colhido nos imóveis respectIvos . Para 
êsse fim . a União é credora Plgnoratl­
ela independpntemente de qualquer 
convenção, ficando-lhe, assim, assegu-

rado o penhor le!!,al sôbre as safras 
ob tidas. ressalvado, todavia. >lO Banco 
do Brasil S . A. o direito de concE'der 
novos financiRmpnto' pRra CUStE'IO das 
mp_~mas tavouras. p outros i>rev:st.os no 
Rp!!ulRmento de ~UR Ca rl.eira 1p C"'ré-

. dito A!!rtcola e rndustrial. mE'dfante 
constituição do penhor convencIonal 
da" alud idas '!olheitas" . 

Art . 29 . Est.a leI entrará em vigor 
nR data de sua publlcaci'lo. revogadas 
as disposÍ(:õe~ em contrário. 

Senado Federal, em 30 de agOsto 
de 1961. 

Departamento de Imprensa Nacional - Bras1lla - 1961 
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'-• ~, 

, Y"". -----"-"'--C::L.: /'/ ~ 'L. .., (,( , 
Senhor Primeiro Secretar~o, 

Teru10 a honra de encaminhar a Vossa Excelênci 
, ,.. '" A 

fim de ser submetido a revisao da Camara dos Deputados, no ter-

mos do art . 68, da Constituição Federal, o projeto de lei do Se­

nado nQ 7, de 1960, constante do autógrafo junto, que altera o 

artigo 4Q da Lei nº 3643, de 14 de outubro de 1959 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-

" celencia os protestos de minha perfeita estima e nais distinta 

. -
cons~deraçao • 

/' 

Senador Cunhl} Mello 
lQ Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado José Bonifácio 

Primeiro'3ecretário da Câmara dos Deputados 

DSF/ 

,----------_ .......... _ .. i ( ~,~ j A. '"~ Das CEPUTA&~. ' 
~ " .. '.--. 
:. : ·'; rc . . .>ri a do Expedi e nte. 

:~~2G IST,ADO 
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PROJETO D LEI DO SENADO 

NQ 7, DE 1960 

Altera o artigo 4Q da Lei nº 36Ü3, 
de 14 de outubro de 1959. 

Apresentado na sessão de 28 . 3 . 1960 pelo Sr . Sena­

dor Nelson Maculan . 
Publicado no D.C.N. de 29 . 3.1960 . 
Distribu4do às Co~issões de Constituição e Justiça, 

de Economia e de Finanças . 
Em 5 . 7.1961 são lidos os seguintes parecere~ favQ 

, . 
ravelS: 

- nº 295/61, da COflissão de Constituição e Justi­
ça , relatado pe lo Senhor Senador Daniel Krieger ; 

- 296/61, da Conissão de Economia, relatado pe -
" -lo Senhor Senador 110 Guimaraes ; 

- nº 297/61, da Conissão de Finanças, relatado p~ , 
lo Senhor Senador Hem de Sa . 

Projeto incluldo na Ordem do Dia da sessão de 

17 . 7 .1961 , para 1ª discussão. 
Encerrada a l a discussão em 17.7.1961 é adiada 

- , a votaçao por fal tôo de numero . 
Aprovado , em 1ª discussão na sessão de 18.7.1961. 
Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 

27 .7.1961, para 2ª discussão • 
Retirado da Ordem do Dia da sessão de 27 . 7 .1961, 

,. 
nos ternos do Requerimento do Sr . Senador Hathi as 01ympio , a fim 
de ser votado na sessão de 8 . 8 .1961 . 

Aprovado o projeto en 2ª discussão em 9 . 8 . 1961 . 
Comissão de 

..., 
Redaçao . 

Incluida -a redaçao f inal na Orden do Dia da ses -

são de 25 . 8 . 1961. 
Em 25 . 8 .1961, deixa de ser submetida ao Plenário - ..., a redéJ.çéio final , em virtude de haver sido a sessao encerr ada , a 

fim de ser possibilitada a reunião conjunta do Congresso Nacional 
para conhecinento de matéria urgente . 

Em 27.8 . 1961 ( ses~ão extraordinária às 22 horas ), 
en discussão Única é aprovada a redação final do projeto , constan 
te do Parecer nº 497 , de 1961 . 

,. f ~~ 

Camara dos Deputados com o oflcio nº j.(...6 , de 3 tJ.f-GI 

DSF/ 
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Altera o artigo 4Q da Lei nº 3643 , 
de 14 de outubro de 1959 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 12 - O artiGO 42 da Lei nº 3643 , de 14 de o~ 

tubro de 1959, passa a ter a seguinte redação: 

It ;,,... .L 
.n..L. l" . 4º - Em garantia do pagamento de suas 

responsabilidades, os cafeicultores beneficiados destinarão 
.'" , ao Banco do Brasil S . A. , para venda e amort1zaçao dos debi-

tos , na forma do estatu1do no artigo lº desta lei, o café 
colhido nos imóveis respectivos . Para êsse fim, a União é 
credora pignorat1cia , independentemente de qualquer conven-

... A 

çao, ficando-lhe , assim, assegurado o penhor legal sobre as 

safras obtidas, ressalvado , todavia , ao Banco do Brasil S. ' ., 
o direito de conceder novos financiamentos para custeio das 
mesmas lavouras, e outros previstos no Regulamento de sua 
Carteira de Crédito Agr1cola e Industrial , mediante consti 

<oi 

tuiçao ào penhor convencional das aludidas colheitas n • 

Art . 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

S.tENADO FEDERAL, EH 30 DE AGÔSTO DE 1961 

DSF/ 
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SENADO FEDERA~ 

PARECER 

N9 297, DE 1961 

Da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Lei do Senado 
n9 1, de 1960, que altera o artigo 
49 da Lei n9 3.643, de 14-10-59. 

Relator: Sr. Mem de Sá 

A lei n.9 3.643, de 14 de outubro de 
1959, prorrogou por oito anos o pra­
zo de pagamento dos débitos dos ca­
feicultores amparadOS por leis ante­
ri01'es, a ser feito em quatro presta­
ções de dez por cento e quatro de 
quinze por cento, anuais e consecuti­
vas, ao mesmo tempo que autorizou 
a liberação da safra de café do pe-

- riodo de 1958-1959 dos débitos então 
recompostos. 
. Passaram. então. à conta e risco do 
Banco do Brasil. a partir da entres­
safra 1959-1960, os financiamentos 
para custeio das lavouras recup!'radas, 
até agora sob a responsabilidade da 
União. 

Para permitir a constituição da ga­
rantia capaz de possibilitar aquêles 
financiamentos de custeio, o Govêrno 
abriu mão de seus direitos ao penhor 
das safras futuras das lavouras. f'!l1 
favor do Banco, mas determinou que 
constasse dos resprctivos orcam!'ntos 
8. verba nrcessária ao pa!!'ftm!'nto da 
prestação devida da composição. 

Tal deliberarão eauivale a reduzir 
de 20% a 30% o valor utilizável dos 
créditos para custeio, uma vez que 
o Banco do Brasil ol'!'ra na base de 
60% das ga "antias do ppnhor a!!'ri­
cola. o que torna o aux1lio do Banco 
insuficient.e. 

Registre-se, no caso. aue as compo­
:!lições de débitos dos cafeicultores es-

tão garantidas pela primeira e espe­
cial hipoteca das terras explora das, 
bastante valon:r.adas, e, mais, que os 
recursos pelo Banco do Brasil aplica­
dos em tais operações foram oriundos 
de suas próprias disponihilidA des. não 
havendo o Banco se valido sequer do 
redesconto previsto em lei. 

Ora, para que os produtores possam 
atender seus compromissos, bem cui­
dando da lavoura e aperfeiçoando ca­
da vez mais a exploração cafeeira, é 
necessário o financiamento normal de 
custeio de entressafra. 

Acontece que a união não mais se 
responsabiliza por êSse financiamen­
to, passando o Banco do Brasil a su­
portar o encargo sôzinho. o que se 
comtitui excessiva garantia para o 
!!'ovêrno, em detrimento dos cafeicul­
t ores e, mesmo, do próprio Banco. 

U - O presente pro.leto. de auto­
ria do eminente Senador Nelson Ma­
culan, visa a corrigir a situação, al­
terando o dispositivo legal em que 
ela se enraiza. ' 

A modificação proposta, segundo 
assinala o parecer da Comissão de 
Economia, iria possibilitar mais am­
plo e positivo amparo aos produtores 
necessitados de crédito. 

Beneficiando-se com a transferên­
cia de responsabilidade para a união, 
o Banco do Brasil ficaria em condi­
ções de realizar novos investimentos 
na mesma área. com real beneficio 
para a economia cafe!'ira, e. em con­
sequência, para as finanças do pais. 

A Uinão garantida com a hipote­
C1. dft$ t!'-rAs nenhum risco correrIa 
com as medidas consubstanciadas na 

• 

/ 
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proposição. O Banco, 'Operando com 
as cautelas de costume na concessão 
de créditos. em nada se prejudicaria, 
também. E os cafeicultores seriam 
grandemente beneficiados. 

Face ao exposto, opinamos pela 
aprovação do proJeto. 

Sala das Comissões, em 29 de ju­
nho de 1961. - Daniel Krieger, Pre-

2 

sidente. - Mem de Sá, Relator. 
Fernandes Távora - uma Teixeira 
- Nogueira da Gama - Joaquim Pa­
rente - Dix-Huit Rosado - Lopes da 
Costa - Silvestre Péricles - Barros 
Carvalho. 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacioona.}" de 5 de julho 
de 1961. 

Departamento de Imprensa Na.cional - Br!lSiI1a - 1961 
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SENADO FEDERAb 

PARECER 

N9 295, DE 1961 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o projeto de Lei do 
Senado n9 7, de 1900, que altera 
o art. 49 da Lei n9 3.643, de 14-10 
de 1959. 

Relator; Sr. Daniel Krieger 

Pelo presente projeto, o art. 49 da 
(,ei na 3.643, de 14-10-59, passa a ter 
a seguinte redação; 

"Em garantia do pagamento de 
suas responsabilidades, Os cafei­
cultores beneficiados destinarão 
ao Banco do Brasil S. A ., para 
venda e amortização dos débitos, 
na forma do estatuído no artIgo 
19 desta Lei, o café colhido nos 
imóveis respectivos. Para êsse fim, 
:: união é credora pignoratICla, 
independentemente de qualquer 
convenção, ficando-lhe. assim, as­
segurado o penhor legal sôbre as 
safras obtidas, ressalvado, toda­
via, ao Banco do Brasil S. A. o 
direito de conceder novos finan­
ciamentos, para custeio das mes­
mas lavouras, e outros previstos 
no Regulamento de sua Carteira 

de Crédito Agrícola e Industrial. 
mediante constituição do penhor 
convencional das aludidas colhei­
tas" . 

I! - Tratar-se, como se vê, de pro­
posiçãu de cara ter eminentemente eco­
nômico e financeiro, que, por ISSO, de­
verá ser apreciado, no tocante ao mé­
rito, pelas Comissões de Economia e 
de Finanças. 

III - Do ponto de vista constitu­
cional e jur1dico nada se pode opor 
ao projeto, e, aSSIm sendo, opinamos 
por sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 13 de abril 
de 1960. - Lourzval Fontes , Presi­
dente. - Daniel Krieger, Relator. -
João Villasbôas - Lima Guimarães -
Menezes Pimentel - Argemiro de Fi­
gueiredo - Attilio Vivacqua - R2Ü 
Palmeira . 

Parecer publicado no "Diário do 
CGngresso NaclQnal" de 5 de julho 
de 1961. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasflia - 1961 
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PARECER 

NQ 296, DE 1961 

Da Comissão de Eco1!oml't ao 
PluJeto ae tez do Se"tlJ.o.o nU 7, cie 
1960, que altera o ar~h/o 4 ' aa l.ez 
nU 3 643 , de 14-11,-:>9 paqam.ento 
de debito~ de cajezc/, /ltp CSJ 

Relator: Sr , Alô UIl,n'brâes 

Apresen tado pel<J em, r. entc SeTla 
dor Nelson Maculan e t,en.10 par'1!E:! 
favora vel da ComL'iSão i ~ Gon.< ': tUl­
çác e Justiça .0 projeto ora r m e::;­
tudo altera o artigo 4.Q da Lei nú­
men. J . 643 . de l4-10-59 . qUt dispõe 
sôbrt ,Jagamento de débl ,~ de ('1>­

felCul tores. 

2. Pondera o Autor da proposl­
çll o jus titicando-a, quI:' " LeI núme 
ro 3.643, de 14 de outubro de 1959, 
prorrogou o prazo de "a~ ~rr , E'n " !'! (~ 
di> bitos dos cateicult.ores am para· .. llls 
·pelas leis anteriores. por !:! ano<; , zm 
4 prestações de 10 % e 4 de 15 '1, 
anuaIs e consecutivas. g a ·nesToa le' 
cit ada !l ut.or izou a liber>l,ao da saJ' :-B 

. de cafe no penodo 19511-~ 9 ao ensejo 
d e pal!amen to da l B p r es' a~~o de 10% 
venClvel em 31-10-59 , dos débitos en­
tãe recrmpostos. 

3 . Os financiamentos uara !'ustelo 
da$ lavouras recuperadas con tinml o 
Autol do projeto - qUe e,~ m !~j ws 
sob rt'~ ·p on." a bilidade da Omã{) 
passaram à oonta e risoo do Banco 
do Brasil, a partir da entrssafra 
1959-60. 

4 O Govêrno abriu mão de ~eus 
direitos ao penhor das sal ra", fu tu­
r as das lavouras, eru favor do Banco. 
par a permitir a constir,Ulciio dI' r a· 
ra.n tia bastante àquel es fin dl1C IR m en­
tos de custeio. Es tabeleceu, todavia, 
p elo ar tigo 4" da lei , 'lue dcs 'lrça­
mentos respectivos oonSêaS:Sf ver lo!1 

J 

necessária ao pagamento da prest:\­
ção devida da composição. E argu­
menta, então, que operanao o BaJ1CO 
do Brasil, por disposlÇão es ta tu:.ana, 
na base de 60 % das garantias de pe­
nhor agricola, isto equivlt~e a redu­
zir . de forma substancIUI, de :lO a 
30 %, o valor utilizável 1o~ crédi tos 
para custei o quando PLwtO ao con­
trario. já se torna de todo m Sl! fzelen­
te o auxílio do Banco, na percenta­
gem maxima de seu re(J1J io"'ento. 
para ocorrer a todos os t ralos da la­
voura. 

5 . Dando seqUência ao ra..clocmlo, · 
d12 o texto da justUlcação. adiante, 

" . .. que as compo-s:çot'S de dE'­
bitos dos cafeicultores já estão 
a.:n .. plamente gal anLldM peja t 9 t: 
especial hipoteca de te--as expJO­
rad~. sensIvelmente \ al onzadat;. 
e que os recursos ap l:cllQcl; oelo 
Banco em tai~ Opel :'C () P~ orll4i­
naram-se de suas próprias dispo­
OlOll ldl:ldes nã.o se lend ' V~ lI/l I) 
na espécia, s egundo estamos cien­
tes , sequer do redes /) ·,n' l pre vl;,t,C 
em leI. ASSim, a gaqwtl" oa 
Umão para êsses ~ln êll)C ) hlr.p nr,.15 
- a.penas a garan ~!a rorque ~ 
capitaiS são do Banco '!S ta por 
sua vez, amplamE'n',!' tra~1uj,a., 
InclUSive no que con.;~rre at> pa­
gamento das COm pOSIGr.% por Que 
se respon.:<a.oll!zou, em " ls~a ua 
total recuperação das lavour rus " . 

6 . E' ressalt.ada, a ~el\u: ) li 'm­
pC' ... tlI.ncia de que se re !'~;e a contI­
n uidade da a..<;.~L"tência !\ lavoura do 
café para o que é neCp.B~(/r 'o e .,."e1!­
me deczsivo o fmanc iamf Tl. f.o normal 
ao custe.o de entressafra. 
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O· encargo dêssE' f'nIJ-rClamenr o 
passou ao Banco do Braf,!l ~ 
" .. Não f> justo que !)Plr <;Implffi 
ato de propiciar eS.<a 3.":da as­
suma êle também o risco p elo 
r~gate da pres! acão d'l c,'mpns:­
ção garant.ida pela Onião. cumo 
Quer a lei. Um~ garantia excessi­
va para o Gov;'rno quI' <e fara 
em dE'tnmE'nt.o des ; nrprps~E'< d~ 
cafeicultores e do p róprio Ban­
cu" . 

7 Pela evocação que 'lcabamOl' de 
ta er das ra7õps lustif':·>t:on.< õe 
prolrte ficou ao que Ql1.r~,'p E'vidpr·, 
ciac1" 'lHE' o mpsmo pnv·)i'·p ; ntpri>s~"S 

dt t. rp~ (JordE'ns' n do G(}V,;rno da 
Un ião: rI) do Bancc do ~~asil: fIIl 
ao- r'llp' (,lJlt(1fp:< . E a nr\·, rpr!a,.i\r 
nll1f n'~"í: ta oar'l (1 Rrtiqo ~o ria !"Pl 
n " 3 ô4::l 11r. <pn1iflo d~ 9tp"rt o T' me·· 
lhor ~ rOT1'vpnl pnc;R onc; ,.<:lft);('lll·.t> · 

res. visa. sem dúvida, a deslocar do 
B~n('r ~Rra () Grvp'rf'\{'I rl .... ' '''''''';; n ' t , 

ri~co polI) resgate dà prestação da 
C-f',.,.... ... ~i,.~O Q'~r~ntlrtq .... ' ~ flrlifln' 
a fi"1l do facilitar novos créditos aos 
lavradorffi. 

R. A ntl'S d!' Tla~~a rm '" a crm.;(1t: · 
rarnl'S ol1tras riirpml).< "~ vp ~ pn(''''l­
tra.rlr np«p ll:«lJntr. . fa('e a '!' lIS 'iR ­
do" p."í'l "lnó1'·,p ('rm !'l, 'C? ' I .. tl~e­
m('~ PJ11 n ~"nl" ('fo Pt"t111nrn7('11 rp!p" .... n .. 
te a co"sider~r. rO'1 sumada que ve­
nh!:1 R ;:P" ~ '11".tiif;('~('~n t) r nn(·::t(1 _ 
fi('~ c:"f'i(>;ontp""""ontp .... lq ... (" ,."p {o . WO 

is<o estqria hpm re<gUardflrio o in­
terp.s~ e rl n , cqfoicultores patrícios. O 
011 9 r1'r(' rlj:lnt'T'{'I ri" 0"91 ~l or;. """ 'p"' ~ m _ 
cuios co rgc~erísticas. de fato . reves­
tprn-<:p rll=! m~i"T iJ'Ylnnr"Rr(" Sol t'lHl'~ a 
~1tlll=l"qr (i~ pronrrrd~ "'nC' .. 'p;", I ç. 'tt'; 
['IrA,,'r;'" P~f!, _ ~,ofro ... iR n,""" ~ f·('~("nl·S 

~11hc:"·.l""("'9t<; T"plf' mRtc: o;trnnl" t-' 0X­
tpn<h,,, QmTlaro de <;119$ no!,p<~in'ldes 
dI' rrNllto 

9 l"dnnri" t'm 1/\0'0 a<s;m <;m-
plp<=J11pntp n lntprô<::<::c ,~ .; ,f'3'(",ltn_ 

rl'S ~ Ipva nrlo pm conta amdA fJ!J(' o 
projeto transtere sõm~nre "~ponsa-

bilidades - sômos levados a admitir. 
Que. oe-n/'ficiáflG CC'l"1l a ~U!l i.pfOí·a­
çao p:;tana o Banco 'io Brasil ~ ... -
pa.cltado a rpallzar O,)'"'''' Inv€!'U­
mentos oa mesma área 

10. Ora. o Ban.:o do BrasIl. senao 
emoor!1 um!1 ;;udedade anônima ae 
econ(}mia mista oão deve <;el (:l)r.~'­
df'rado em opnhuma ClrClIh-"t il.ncl~ 
comu orQ'ani?~ção tloica!Uentf c"mer­
cia!. cujos fins . a atinQ'ir a CUrTU e a 
Ic'Dvo praro a través jas ooeraçoes 
Que execute oão estejam alPm do lu­
cro financeiro. puro e ~i':'Y\ple,; cab/' , 
aliás . letmbrar Que a pujanca d~~~e 
ct~hele-cimento dpcorre. p.m granje 
pa.rte. das condições ~r,')p,,;a.~ Que 
sem ore desfrutou Ineren'e à ,ma v"-
<;Icác mpsmo de Banco rlr. Est.ado 
Na.dl1. impedirá . portanto Que auxilie 
a l.voura cafeeira .lá orenarada a 
União . dpsdp que dpsse 1']0\" !'~ .• (\itc 
resulte fndice sqlutar de melhoria 
aos oossos caJp.zais. 

11 Da mpdidR prei""'L' nao re-
Sl1lt~rla a ninQ'uÍ'm "''''!TI à Un'~1) 
fJ'a~"nti'da com R hlpotpra (h$ torras: 
nem 80 B onco . que operaria caute)o­
c::ampntp nn~ novo:::; rrb.rilt ~ 'íllD \1l r ~ .. 

se a conceder npm a05 cafe:culto­
r~ Ollp tpr;R.fTl hpnpf'~{,;·.t·~rç por .11?-

lhor trato dos ~eus cafezais. 

12. Assim If'mbrando oara ""n­
Clll1r OIlP (111 ~ "r'l' ,'\ '!, riP 'ei 
Htp"'Mom q rlPtP~H rIo tnrp~'p ~~c:t= :'l'lht i ro 
0011 n~(1 :::P fn<:t;fi('ol"Yl - (',,,,, · ""'.}I11"< fa­
"n~ll"oll1"'pntp 11 nr(}Tl('\<iciio 01Jp. ac~t'a 
rjp ,pr examinada. E' a nO~H' :,are­
cer 

!':'11a das C::p~~I\f'S Pl1'" 1:! do 'I hril lIe 
10R1 _ (":I'/.",a, T'"77,,.0 t>- o<irlorotp: 
~ 1A ("!";mn"";;p~ 1=?pl?tn.,.° J;tor1'1 ." ,.:JP$ 

Tá')orn; J"I'/I1l1;m Parente' Fausto 
Cnbral: NoU'i. eira da Gama'. 

Parecpr 
Congrosso 
de 1951. 

pllh1icado no "Diário do 
Nacionr.l· de 5 de julho 

Departamento de Impren sa Nacional -- H' fl<l1if' 19/11 
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(Anex da pela Seçao de Comiasoes Permanentes) 

LEI Ni 3 643 - - DE 14 DE - -- OUTUBRO DE 1 959 -

Prorroga o prazo de pagamento dos dé­
bitos dos cafeicUltores amparados pe­
las Leis ns. 2 095, de 16 de novembro 
de 1 953, 2 297, de 27 de dezembro ,de 
1 955 e 3 393, de 27 de maio de 1 958, 
e dá outras providências • 

O Presidente da República. 

Faço aaber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 42 - Em garantia do pagamento de suas responsabilid~ ... 
des, os cafeicultores beneficiados destinarao ao Banco do Brasil 
S.A., para venda e amortização dos débitos, na forma do estatuído 
no art. 12 desta lei, o café colhido nos im6veis respectivos. Para 
êsse fim, a União é credora pignoratícia, independentemente de ~ --quer convençao, ficando-lhe, assim, assegurado o penhor legal A so-
bre as safras obtidas, ressalvado, todavia ao Banco do Brasil S.A., 
o direito de conceder novos financiamentos para custeio das mesmas 
lavouras e outros previstos no Regulamento de sua Carteira de Cré­
dito Agrícola e Industrial, mediante constituição do penhor conve~ 
cional das aludidas colheitas, destinando-se, sempre, no competen­
te orçamento, importância necessária ao resgate da prestação devi­
da por fôrça do facultado no art. 12 . 

ParágrafO único - Para determinação do débito ser liqul 
dado parceladamente, como estabelecido no artigo 11 desta lei, é 
necessário e suficiente que os beneficiários r conheçam, na ... 
da Lei, mediante declaraçao, a certeza e liquidez da divida, 

forma 
bem 

... A 

como o valor das prestaçoes anuais, documento esse que, com a anu-
ência do Banco do Brasil S.A., na qualidade de mandatário da União, 
será averbado no registro competente. 

(COLEçÃO DAS LEIS DE 1 959 -- VOLUME VII -- ATOS DO PODER LEGISLA­
TIVO -- Leis de outubro a dezembro -- I.N. -- 1 960.) 

acf./ 
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SUBSTITUTIVO - ao projeto 3 402/61~Q (~. c q~ -, f~ 

U· ;;(It 'jt'JI.cj. 'I o ~~ ~,cTc.;~_ ?B.oj////. 
Arto la - Kax' ••••• t. O arto 4o ~; Lei na 3.643 de 14 de outu 

bro de 1959, passa a ter a seguinte redaçãos 
tlArto 40 - Em garantia do pagamento d suas r sponsa bilida -de , os cafeicultores beneficiados destinarão ao Banco do 
Brasil S.A. par venda e amortização dos d ' bite, na forma 

, do estatuido no arto la desta Lei, o cafe ". colhido nos imoe -
veis resp ctivos. Para êsse fim, a União é cr dora pignora­
tícia, independentemente d quàquer convenção, ficando-lhe, 

,. assim, assegurado o penhor legal sobre as safras obtidas , 
ressalvado, todavia, ao Banco do Brasil S.A., o direito d 
conceder novos financiamentos para custeio das mesmas 
lavouras, e outros previstos no Regulament o de suaC-*XXXXXX 
Carteira de Crédito Agrícola e Industria. mediante constltu-.. 
iça0 do penhor convencional das aludidas colheitas, enten -
dido que, no remanescente eventual do produto obtido com a , 
venda do cafe objeto do penhor convencional constituido em 
favor d Carteira de Crédito AgríCOla e Industrial do Banco 
do Brasil, se subrogarão os direitos pignoretícios da União 
Federal." 

, .. .. § unlco - O penhor legal institutido emfavor da Uniao nao , 
atingira as colheitas processadas durante os anos civis de 
1964 e 1965.C'.x,.' •• ; •• tI 

stabelecida no arto 40 da Lei 3.819 de 30.1.1961 
cerá a partir de 31.10.196&, quando será aputado o 

prevale -, 
debito 

a ser pago em oito prestações anuais e sucessivas vencível 
a pr~ ira em 31.10.1966 e as demais no mesmo dia e mês de 

anos ••••• ~tpy subsequentes. 
, .. , ~QRlee - a recompus1çao opa estabelecida sera ~ .. formal! 
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, -§ unico - A recomposiçao •• t-mwt •• t.-xx estabelecida nesta Lei 

- ... independente de qualquer convençao mediante comunicaçao 
, , 

que o Banco do Brasil S.A. dara aos Cartorios competen-
... , 

te. para a respectiva av.rbaçao na q.l sera citada a 

presente Lei. 

~azxI' •• B*t~BZt .. '.xax •• i._t.tX •• MX.xBaw •• x 
, 

entrara em vigor na data de 

-publicaçao revogadas as - , disposiçoes em contrariQ. 

# 

• 

o projeto nQ 3.402/61 de 

objetiva a atender ~~:~I 
autoria do Senador Nelson Maculan 

anseio da cafeicultura nacional 

em virtude de permitir que nos orçamentos de custeio de lavouras 

sua ' 

- - , , cafeeiras se nao inclua a prestaçao relativa aos debitos originario 
, , 

dos financiamentos de cafe geado, com serios prejuizos para o atendi 

mento das necessidades financeiras dos lavradores eis que o Banco 

do Brasil já estabele limites máximos para concessão de seus finan­

ciamen~os, ou seja apenas 60% do valor das colheitas não se conside-
... , A 

rando produçoes superiores a 30 sacos de cafe em coco por cada mil 
, 

cafeeiros. Vomo e de ver oportuno e justo o projeto tanto mais se 

considerarmos a faculdade do penhor 
, ... 

legal outorgado a Uniao. O proje-
, ~ Q Cht -to mereceu aprovaçao do Senado Federal ja havendo tram1tad~com 

, - , pareceres fa_oraveis das Comissoes de Justiça e Economia. Esta ultima 

acolheu, por unanimidade , brilhante parecer do Nobre Relator, Depu-

tado 
, , , 

Otavio Cesario que ressaltou com objetividade a dramatica 

-situaçao dos cafeicultores brasileiros, concluindo por por substitu-

tivo ao projeto. 
do§ dados apresentados ! da 

li IMJI.~ j\4" -~ JJt. .-1 1 ~ tb .14J~. J ,. 1.- . 
E~ que pese ~~lo~uenCla das conslderaçoes do Relator 

da~issao de Economia nao ~emosr~mo acolher o substitutivo em 

sua integra pelas razõesque passaremos a xpor. Contudo p~~~~ 

de SUbstitutivo,Ltwx.~ reunir em um substitutivo o fundamento 

que visa 

culdades 

-~.'w.'WI wtt •• ,.. a solucionar pcwm_mt. prementes difi-

da lavoura cafeeir~, ante o próximo vencimento, em 30.10.64 
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dos débitos decorrentes dos financiamentms concedidos através de disposi­

ções legais para recuperação de cafezais atingid:&s pelas geadas, D.·.""'! 
c1Jj 

abastraindo-nos, outrossim, das medidas -.x •••• , •• rwwja*, ••• tyt .... xxxx 
~ - - , complexa tecnicidade impoem a participaçao dos orgaos responsaveis 

i 
, .. 

pela pol tica brasileira do cafe. Assim, ".~.ci." •• lC dev uo Congresso 

Nacional ter presente que, por fôrça do Estabelecido na Lei nQ 1.779, de 
, 

22.12.1952 tx~, compete ao Instituto Brasileiro do Cafe a orienta-

ção e organização da política cafeeira, cometendo-se-lhe, no artQ 2Q da 
, .., 

aludida Lei inumeras funçoes tecnicas enquanto que o Banco do Brasil S.A. 
, .. 

setem .. pautado, pela sua propria estrutura, como e .'1'< entidade executo-.. , 
ra, no setor financeiro, das decisoes tecnicas do I B C. 

Acresce que o Decreto nQ 79 de 26.10.1961 conferiu ao então 
, .. 

criado GRUPO EXECUTIVO DE RACIONALIZAÇAO DA CEFCICULTURA a finalidad., 

de coordenar, dinamizar e executar as medidas expec!ficas estabelecidas 

nos dispositivos legais mencionados no tópico anterior. "~..xsaxt.1KE. 

Firmado que foi, em 30.5.1962, convênio entre o Banco do Brasil 
, " A S.A. e o Instituto Brasileiro do Cafe, acreditamos da maior importancia 

para a salvaguarda _os interesses •• -t ••• t",," da cafeicultura se proceda 
A ' , .. ," , 

com prudencia no tocante a orientaçao tecnica que deve estar ce.ralizada 

em orgão especifico mesmo porque aquele contrato prevê a aplicação de 

vultosos recursos, da ordem inicial de Cr$ 26 bilhões, sob rigorosos ' 
, , , 

criterios , ••• t .... ·, elaborado, inblusive, "com fl xibilidade tecnica 

e administrativa, de forma a ajustar-se às circunstâncias de 'm:o~ento 

com vistas à po1!tica c'afeeira estab lec-1da peto GOVêl'DO Federal, sempre 

SUjeita a fatgt s imprevistos. Seria de se examinar, sem os .atropelos 
, .. , 

consequentes da necessidade de rapida soluça0 para os debitos a vencere~ , 
" 

se em prazo exíguo - 31.10. 1964 - 1 g1slação capaz de encontrar; com 
, 

A ' A ' .. profundidade e acerto, mediante audiencl do GERCA, a formu1a ideal para 

a definitiva lib" A A eraçao do pesado~ onus ~.xI • ~. que recai sobre os 

cafeicultores atingidos por geadas mas que, nem por isso tem deixado 

de contr~_ .. 
nos ano de' roduça , ~o~ chamado confisco cambial . 

W ~ -'\ '"f4~1I 11.,/ ~ , 
u damos, com a pura e simples dos debitos, e 

.. 
ensejando condlçoes p ra o encontro da solução almejada. 

É o nosso parecer. 
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Projeto nº 3~402/61, que~tera 
o artigo 4Q da Lei nº 3.643, de 
14 de outubro de 1959 (pagamento 
de debitos de cafeicultores). 

RELAT6RIO: 

o projeto nº 3402/61 de autoria do Senador Nelson 
Maculan objetiva a atender justo anseio da cafeicultura nacional 
em virtude de permitir que nos orçamentos de custeio de lavouras 
cafeeiras se não inclua a prestação relativa aos débitos origini , , , 
rios dos financiamentos de cafe geado, com serias prejuizos para 
o atendimento das necessidades financeiras dos lavradores eis , , 
que o Banco do Brasil ja estabelece limitesmaximos para conces--sao de seus financiamentos, ou seja apenas 60% do valor das co -
lheitas não se considerando produções superiores a 30 · sacos de 

, A , 

cafe em coco por cada mil cafeeiros. Como e de ver oportuno e 
justo o projeto tanto mais se considerarmos a -faculdade do pe 

, - -nhor legal outorgado a Uniao. O projeto mereceu aprovaçao do Se-, , 
nado Federal ôa havendo tramitado, na Casa, com pareceres favorª 
veis das Comiss0es de Jhstiça e Economia. Esta úttima acolheu, 
por unanimidade, bfilhante parecer do nobre relator, Deputado 0-, , , 
tavio Cesario que ressaltou com objetivQdade a dramatica situa --çao dos cafeicultores brasileiros, concluindo por Substitutivo 
ao Projeto~ 

Ao 

~ Em que pese a eloquencia dos dados apresentados e das 
considerações do Relat0r da C0missão de Economia fazendo no mes-

.,.." ~ . . 
mo a exposlçao de pags. 3 a 7, nao vemos como acolher o SubStl -
tutivo em sua integra pelas razões que passaremos a expor~ Contn 
do pensamos reunir em um substitutivo o fundamento do substitu -
tivo da Comissão de Economia; que visa solucionar prementes difi , 
culda~es · da lavoura cafeeira, ante o proximo vencimento, em •••. 
30.10.64, dos débitos decorrentes dos financiamentos concedidos 
através de disposições legais para ·recuperaçã0 de dafezais atin­
gidos pelas geadas, abstraindo-nos, outrossim, das medidas cuja ,.., ,..., ~ , 
complexa tecnicidade impoem a participaçao d0s orgaos responsa-, , 
veis pela politica brasileira do cafe. Assim, deve o Congresso 

Mod. Gt 07 
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Naci0nal ter presente que, por fôrça do Estabelecido na nº 
1779, de 22.12~52, compete ao Instituto Brasileiro do Café a 
orientação e organização da política cafeeira, cometendo-se-Ihe, 
no art. 2º da aludida -Lei inÚmeras funções técnicas ~nquanto que 
o Banco do Brasil S.A. sente pautado, pela sua própria estrutu­
ra, como a entidade executora, no setor financeiro, das decisões , 
tecnicas do I~B.C. ' 

Acresce que o Decreto nQ 79 de 26.10.61 conferiu ao _ A 

entao criado GRUPO EXECYTIVO DE RACIONALIZAÇAO DA CAFEICULTURA a 
finalidade de coordenar, dinamizar e executar as medidas expec!­
ficas estabelecidas nos dispositivos legais mencionados no tópi-
co anterior~ , . 

A 

Firmado que foi, em 30~5.62, conveni0 entre o Banco , 
do Brasil S.A. e o Instituto Brasileiro do Cafe, acreditamos da 

A A 

mâi@r importancia para a salvaguarda dos inter&sses da cafeicul-
A ,~ , 

tura ae proceda com prudencia no tocante a orientaçao -tecnica que 
,,.,,,,, A 

deve estar centralizada~em orgao especifiéo mesmo porque aquele 
contrato prevê a aplica~ão de vultosos recursos, da ordem inici­
al de C~ 26~000;000~000,OO (vinte·e seis bilhões de cruzeiros) , , 
sob rigorosos criterios elaborado, inclusive, com flexibilidade 

, " A 

tecnica e administrativa, de forma a ajustar-se as circunstaneias 
do momento com vistas à polttica cafeeira estabelecida pelo ao -

A A 

verno Feãeral, sempre sujeita a fatores imprevistos~ Seria de se , 
examinar, sem os atrope~os consequerttes da necessidade de rapida· 
soluçãoJpara os débitos a vàneerem-se em prazo exíguo - 3l~10; '64, 

A 

legisl~ão capaz de encontrar, eom profundidade e acerto, media,n 
te aud±encia do GERC!, a fórmula ideal para a definit1va libera­
ção do pesado ônus·que recai sôbre os cafeicultores atingidos 
por geadas mas qae, nem por isso tem deixado de contribuir, nos 
anos de produção, com o chamado confisco cambial~ 

• 

PARECER: 

-tos, estarmos ensejando condiçoes 

, 
Cuidamos, com a recomposição pura e simples dos debi--para o encontro da soluça0 al-

mejada~ , 
t o nosso parecer~ 
Sala da,s Sessões da Comissão de Finanças, 

em 21 de outupro de 64---

AMA - RelataJr 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS fJi~.···. ,- ~ ,#. 

. .. 
C014ISSÃO DE FINANQAS 

. . , ., . . 

Projeto nQ 3402/61, que altera o 
art. 4Q da Lei nQ 3643, de 14 de· 
outubro de 1951 e da Lai-nQ 3899~ 
de 30 de janeiro de 1961~ 

SUB S T I T U T I V O 

Art~ lº - O art. 4Q da Lei nº 3643, de 14 de outubro 
de 1959, passa a ter a seguinte redação: 

. "Art. 4Q - Em gél.rantia do pagamento de suas responsª -bilidades,-os cafeicultores beneficiados destinarao ào Banco do 
Brasil S.A. para-venda e amortização dos débitos, na forma do 

, " estatuid0 no art~ lQ desta Lei, o cafe colhido nos imoveis res-
A tIW , , 

pectivos; Para .esse fim, a Uniao·e credora pignoratieia, indepen 
dentemente de qualquer convenção, ficando-lhe, ·assim, assegurado 

A 

o penhor lega.l sobre ' as safras obtidas, ressalvado, todavia, ao 
Banco do Bra.sil S.A., o direito ·de conceàernovos financiamentos 
para custeio das memas lavouras, e outros previstos no Regulamen 
to Ele-sua C'arteira de Crédito Agrícola e Industrial mediante con§. -titu±çao do penhor convéncional das aludidas colheitas, entendi-
do que, no remanescente eventual do produto obtido com a venda -, 
do cafe objeto do penhor convencional constituido em favor ·da 
Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do , Brasil, se 
subrogarão os direitos pignoretícios da União .Federal." , , 

"Paragrafo unico. O penhor legal instituido em favor 
.tIW,." , 

da Unlao nao atingira as colheitas processadas durante os anos 
civis de 1964 e 1965~,r -

"Art~ 2Q - A forma de pagamento estabêlecida no art.; · 
4Q da Lei nQ 3879 de 30~1;6l prevalecerá a partir de 31~lO;66 , 

" -quando sera apurado o debito $ ser pago em-oito prestaçoes anu-
ais e sucessivas venoível a primeira-em 3l~10.66 e as demais no 

A 

mesmo dia e mes de anos subsequentes." _ 
"Parágrafo únioo~ A recomposição estabelecida nesta 

Lei se rá _formalizada independente de qualquer convenção mediante 
,.." ". comunicaçao que o Banco do Brasil S~A • . dara aos Cartorlos compe-- , . tentes-para a respectiva averbaçao na qual sera cltada a presen-

t L · " e ele 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -
t. 

, 
"Art. 3Q - Est a Lei entrara em vigor na data e sua 

publicação revogadas as disposições em contrário." 

------ - ~ . . 
Sala das Bessoes da C ~~sao de Flnanças# 

em 21 de ou r / de (í 964. ~ 

CESAR PRIETO - Preside te 

- Relator 

DM/ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A-

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

- - , A Comissao de Finanças em sua 32ª Reuniao Ordinaria, 
A-

realizada em 21 de outubro de 1964, sob a presidencia do Senhor · 
Cesar Priet0 - Presidente e presentes os Senhores Fernando Gama, 
Aécio Cunha, Ita10 Fittipa1di, Ário Theodoro, ,Waldemar Guimarães, 
Flaviano Ribeiro, Franco Mont0ro, José Freire, Abhiê Coury; Ary 

A , 

Alcantara, Peracehi Barcellos, Mari0 Covas, Ezequias Costa, Os-
waldo Lima Filho, Gayoso e· A1mendra, Ozanam ·Coelho, Wilson Cal-

. A 

mon e Wilson Chedid, opina, por unanimidade, de acordo com o pª 
recer do relator Deputa.do Fernando Gama, pela aprovação d0 Sub~ 
titutivo anexo pelo mesmo oferecid0 ao Projeto nº 3402/61, que 
"altera o artigo 4Q da Lei nº 3643, de 14 de outubro-de 1959 , 
(pagamento de débitos de cafeicultores)", adotando-o. 

.--- --

Sala das Sessões da omis~ao de Finanças, 
em 2' de outu~ro de~964. 

,/~~~~ 
,/ 

t 

CESAR PRIETO - Presidente 
. ...---'" 

- Relator 
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)) de fevereiro de 1965 

Senhor Primei ro ~ecretário, 

Tenho a honra de encarninhi'lT a Vossa Excelên 
cia, para os devidos fins, o incluso aut6grafo do projeto de 

lei , aprovado pelo ConLresso iJacional e sancionado pelo Exce­

lentissimo Sen110r Presidente da Re~)ública, que altera o arti­

go 4º da Lei nQ 3 643 , de 14 de outubro de 1 959 ( paearnento 
de débitos de cafeicultores), e dá outras providências . 

Aprovei to a o:!.Jortun:i.dade para renovar a VOJi 

sa Excelência os nrotestos de minha perfeita estima e. distin-
. , -ta consl~ eraçao . 

( 

, 

~~ador Dinarte Mariz 
Primeiro Secretário 

{( 

A Sua Excelência o SelIDor Deoutado José Bonifácio 

Primeiro Secretário da Câmnra dos Deoutacos 

VEFI 

~ - ,. 

I . 
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Altera o artigo 4º da Lei nº 3 643, 
de 14 de outubro de 1 959 (pagamen­
to de débitos de cafeicultores), e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O artigo 4º da Lei nº 3 643, de 14 de 
"" outubro de 1 959, passa a ter a seguinte redaçao: 

"Art. 4º - Em garantia do pagamento de suas res-
..., 

ponsabilidades, os cafeicultores beneficiados destinarao 
ao Banco do Brasil S.A., para venda e amortização dos dé­
bitos na forma do estatuído no artigo 12 desta Lei, o ca­
fé colhido nos im6veis respectivos. Para êsse fim, a U­
nião é credora pignoratícia independentemente de qualquer 

- A convençao, ficando-lhe assim assegurado o penhor legal so -
bre as safras obtidas, ressalvado, todavia, ao Banco do 
Brasil S.A. o direito de conceder novos financiamentos pa -
ra custeio das mesmas lavouras e outros previstos no Regu -
lamento de sua Carteira de Crédito Agrícola e Industrial 

.... 
mediante constituiçao do penhor convencional das aludidas 
colheitas". 

Art. 22 - Fica prorrogado por um ano, a partir 
.... 

de 31 de outubro de 1 964, o vencimento da primeira prestaçao do 
débito a que se refere o artigo lº da Lei 3 879, de 30 de janei­
ro de 1 961. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de 
.... 

sua publicaçao. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrá -
rio. 

SENADO FEDERAL, EM.30 DE NOVEMBRO DE 1 964 

do UI f} •• O'!l 'L n" l' 1-1 o L .'l(, \.t 

Í I Gsitl ente -' o .3cnJ.no !,'c rl er .... 1 
HBH/ 

I 
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CÂMARA DOS DEP 

PROJETO 
N9 3. 402-A - 1961 

projeto n.~ 3.400-A, cte 1961, que altera o art. 4.° da Lei núme­
ro 3.643, de 14 de outwbro de 1959 (pagUl/ne,nto de de"bitos de cafei­
cultoreS); tendo pc.iTeceres: da Comissão de Constitu.ição e Justiça, 
pela! constitUCiO'JULliàaàe e juridiciàade; e, com substitutivo, das co­
mts8ÕeS de EcOnOmia e de FiTU1JnÇas. Do Senado Feaeral. RelatJ:>res: 
Srs. Aliomar Baleeiro, otávio Osrio e Fernamdo Ganna. Pareceres sô­
bre ementLr.. de plenário: da COmissão <!~, Justiça, pela constitucio­
naliàaàe; dos relatores designados pela Mesa em substituzç.t:io as 
Comtssóes de Economia e de Finanças, com substitutivOs. 

RELA T()RIO E PAREClER 

RELATÓRIO 

1 - Trata-se de projeto do nobre SenadOr Nelson Maculan. de 28.3 .60, 
modiflcando o art. 4.° da Lei n.O 3.643, de 14.Hl . 59, no sentido de exonerar 
de descontos para pagamento de débitos à União OS cafeicuJ.tores, qUlndo 
recorrerem a novos financiamento , do B!Iill.co do Brasil, mediante penhor 
agl'licoJa. Reporto-me aos relf.itÓr!03 anteriores, como integrante dêste. 

2 - A essa. proposição, foi apresentada emenda com o Objetivo de 
prorrogar por um ano, a partir de 31.10.64. o vencimento da primeira 
prestação do débito a que se refere o art. l.9 da Lei n.9 3.879 , de 30.1 .61. 

n - PAREOER 

3 - Nada há. a opor à emenda do ponto de vista constitucional ou 
de técnica legislativa. 

4 _ Quanto ao mérito, di reão> regimentalmente as Comissões de EcO-
nomia e de F'irulnças. 

Sala das Sessões, 23 de novembro de 1964. - AZiomar Baleeiro, Relator. 

COMmSAO DE CONSTITUIÇAO E J'USlI'IÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A COmissão de ConstItuição e Justiça, na 218" reunião ordinária de sua 
Turma "A", realizada. em 24.11.64, opirlou, unânimemente. pela c-e}llstitu­
cionalidOOe e JurldíclJd.ade da emenda de plenário ao Projeto n.9 3.4<l2-A-51, 
nos têrmos do parecer do relator. 

iESt1veram presentes os senhores deputados: Ta~'SO Dutra . presidente, 
Aliomar Baleeiro, Relator. José Barbosa, Wilso nMartins, Lauro Leitão, 
La.erte Vieira, Osni Regis, Dnar Mendes , Mahteus Schmidt e Floriceno 
Paixão. 

Bras1lia, 24 de novembro de 1004. - Tr..rso Dutra, Presidente. - AliO-
mar Baleeiro, Relator. 
PARECEm DO RElLATOR DEJSIGNADO PELA MESA EM SUBSTlTUI~AO 

A CO!MI8SAO DE EJOONOMIA 

PrOjeto n.O ~.4Q2-A, de 1961 

(DQ Senado Federa]) 
Design,ado pela Mesa para relatar a. emenda de plenário ao Projeto 

n.9 3.402-A, de 1961, que dispõe sôbre o pagamento de débitos de cafei-
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cultores, entendi pela aceitação da emenda n.~ I, rupresentando à apre­
ciação do Plenário, o seguinte substitutivo: 

Projeto n.~ 3.402-A, de 1961. 

'''AlteTa o ~nt. 4.~ da Lei n.o 3.643, de 14 de outubro de 196'9 (paga­
mento de débitos de cMeicultores) e dá outTas providências". 

O CongTesso Nacional decreta: 
Art. 1.~ O art. 4.~ da Lei n.~ 3.643, de 14 de outubro de 19<59, passa a 

ter a seguinte redação: 

,. Art. 4.~ Em garnntia do ç'!l.gamento de suas responsabllidades, 
os cafeicultores beneflclados destinarão ao Banco do Br,asil S. A., 
para venda. e amortização dos débitos na fOl'llna do estllituído no 
a.rt. 1.~ desta lei, o ColIIfé colhido nos imóveis respectivos. Pam 
êSSe fim, a União é credora pignoratícia independentemente de 
qualquer convenção, ficando-lhe, assim, assegw'ado o penhor legal 
sôbre as safras obtidas, ressalvado, todavia, ao Banco do Brasil 
S. A. o direito de conceder novos financiamentos para custeio 
das mesmas lavouras e outros previStos no RegUlamento de sua. 
Ca.rteira de Crédito AgI'icola e Industl'ial, medi,ante constituição 
do penhor convenclOnal das aludidas colheit as" . 

Art. 2.~ Fica prol'l'ogado por um ano, a partir de 3,1 de outubro de . 
1964, o venCllnento da prlJlIleil'a prest.ação do débito a que se refer,e o. ar­
tigo l.9 da Lei n.~ 3.<1VT9, de 30 de janeiro de 1961. 

Art. 3.q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga­
das as disposições em contrário, 

E' o parecer. 
/Brasília, 25 de novembro de 1964. - PG./Ulo Macarini. 

PARlElOER DO RELATOR DiElSIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIOAO 
A OOMllSSAO DE FIlNANÇAiS 

;parecer a,precia,ndo a emencLa apresentJa.da em plenário ao Projeto númetro 
3.4ü,2-61 que "Altera o art. 4.q aa Lei n.9 3.643 , de 14 de outubro de 
11)59 (pagamento de deOitos de cafe,1(mZtores) . 

Conclui por substitutivo ao projeto originário do Senado, que cOil1Subs­
tancia a emenda apresentada em plenário, nos seguintes têrmos: , 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l.9 O art . . 4.q da Lei n.Q 3.643, de 14 de outubro de 196-9 passa a 

ter a seguinte redação: 

"Art. 4.9 Em garantia do pagamento de suas responsabilidades, os 
cafeicultores beneficiado.s destinarão ao Banco do Bnasil S. A. para venda. 
e amortização dos débitos na forma do estatuído no art. 1.9 desta lei, 
o café colhido nos imóveis respectivos. pa.ra êsse fim, a. União é credora 
pignoraticia independentemente de qualquer convenç}o, ficando-lhe assim 
ru;segurado o penhor legal sõbre a.s safras obtidas, ressalvado, todavi1:t, a,o 
Banco do Brasil S. A. o direito de conceder novos financiamentos pal'!l. 
custeIo da.::; mesmas lavouras e outros prevJstos nc Regulame nto de s ua 
(}arteira de CredIto Agrícola e Industrial mediante constituição do penhor 
convencional d,as . aludidas colheitas". 

Art. 2.° Fica prOrrogado por um ano, ,a pa1·til' de 31 de outubro de 
1964, o vencimento da primeira. prestação do débito a que se l'·efere o 
art. 1.9 da Lei n.9 3.879, de 30 de janeiro de 196,1. • 

Art. 3.Q Esta Lei entrará em vigor na dat,a de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 25 de nOvembro de 1964. - Deputado Fernando 
Gama, 

, Depanamen .o de Imprensa Nacional - BrasiLia 1964 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇlo FINAL DO PROJETO NO 3. 402- A/ 1961 

Altera o artigo 40 da Lei na 3 . 643 , de 
14 de outubro de 1959 (pagamento de débi 
tos de cafeicultores) , e dá outras provi 

dências . (?r~'~ ck ~.,;t.c) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 12 - O artigo 42 da Lei n2 3 . 643 , de 14 de oy 
tubro de 1959 , passa a ter a seguinte redação : 

"Art . 40 - Em garantia do pagamento de suas respon­
sabilidades , os cafeicultores beneficiados destin~ 
rão ao Banco do Brasil S. A., para venda e amortiz,a 
ção dos débitos na forma do estatuído no artigo la 
desta Lei , o café colhido nos imóveis respectivos . 
Para êsse fim , a União é credora pignoratícia ind~ 
pendentemente de qualquer convenção , ficando- lhe / 
assim assegurado o penhor legal sôbre as safras 0.12 
tidas , ressalvado , todavia , ao Banco do Brasil S. A. 
o direito de conceder novos financiamentos para / 
custeio das mesmas lavouras e outros previstos no/ 
Regulamento de SUB Carteira de Crédito Agrícola e 
Industrial mediante constituição do penhor conven­
cional das aludidas colheitas" . 

Art . 20 - Fica prorrogado por um ano , a partir de 
31 de outubro de 196L~ , o vencimento da primeira prestação do débito/ 
a que se refere o artigo 10 da Lei nO 3. 879 , de 30 de janeiro de 1961. 

publicação . 
Art . 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua / 

Art . 42 - Revogam- se as disposições em contrário . -

COHISS O DE REDAÇ1W , 25 de novembr 

I 
I 
I 

e 1964.-
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~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA 

CQMISSlo DE ECONOJlIA 

A Comis são de Economia, em sua 30& reunião 
realizada em 17 de setembro de 1964, 

, 
ordinar1a, 

- pela SUa Turma "B", 

- presentes os Senhores Deputa.dos Un:!r10 Maebado, Pre­
sidente, Espedito Rodrigues, Sussumu Hirata, Osny Regis, Paulo 

, " , Macarini, Ste110 Maroja, Otavio Cesario, Osmar Grafulha, Jose 
carlos Guerra e Dias Macedo, 

, 
- apreciando o parecer do Relator, Deputado Otavio Ce-

sário, ao projeto nO 3.402/61, que waltera o artigo 40 da Lei nO 

3.643, de 14 de outubro de 1.959 (pagamento de débitos de cafei­
cultores)", 

, 
- resolveu, por unanimidade, aprovar o parecer favora-

vel, na forma do substitutivo apresentado pelo Relator. 

Comissão de Econ 

____ ~~~~~~~::~------' Presidente 
O MA~ --

.--c 

( -eé..a"~;..c,~---
~~ _______ ....,...:;;... ___ , Relator 

OT1VIO CESJ.RIO 
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I. 
• 

f 
, 

, 

, I 
1 
J 

'~ CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- COMISsIQ DE ;apONOM!! -

Projeto nO 3.402I6~, que "Altera o ~ 
tigo 40 da Lei nO 3.643, de 14 de o~ 

tubro de 1959 (Pagamento de débitosde 
eafeicultores). 

Autor : Senado Federal 
, , 

Dep. otavio Cesar 10 

RET·ATÓRIO .I PARJlfm 

Na qualidade de Relator do Projeto na 3.402, de aut~ 
ria do eminente Senador Nelson Maculan, face a extemporane1dade da 
discussão, hoJe, da solução pretendida em 1961, data da apresentação 
do referido projeto, resta-nos apenas apresentar um substitutivo ao 
projeto, que resultará em grande proveito e benefício ao cafeieultor. 
O substitutivo alterará a redação do art. 40 da Lei nO 3.643, de 14. 
10.59, e art. la da Lei na 3.879, de 30.1.61, e dá outras providên-/ 
cias. Além do disposto no art. 40 da Lei nO 3.643, concede ainda a 
prorrogação dos débitos contraídos pelos cafeieultores cujas lavouras 
foram atingidas pelas geadas, que está disciplinado pela Lei na 3.879 
de 30 de janeiro de 1961. 

o projeto foi apresentado em 1960 no Senado, e, já 
que os benefícios estipulados pela Lei nO 3.643 foram enfeixados nos 
outorgados pela Lei nO ,.879. de 30 de janeiro de 1961, que estabele­
ceu nova composição da dívida, suspendendo-se, até 31 de outubro de 
1964, a exigibilidade das prestações restantes às dívidas dos catei -
cultores beneficiados pelo diploma anterior (Lei nO 3.643), não se , ... 
deu maior pressa a proposiçao. 

, , 
SUcede, no entanto, que o tempo corre celere e ja se ,.. 

aproxima o vencimento do prazo de carencia, devendo reiniciar-se, a 
, 

31 de outubro proximo, o pagamento ao Banco do Brasil. 

... ... 
Nessa oportunidade, se nao se adotar a alteraçao pr2, , , 

posta pelO projeto, voltara a surgir o impasse Ja referido e que deu 
causa à apresentação da propOSição em aprêço. g que o artigo 4a da 
Lei na 3.643, contém, no final do texto, a seguinte expressão, que o 
projeto suprime: 

./ 
Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

z. 

" ••• destinando-se sempre, no competente orçamento, importância nece.l 
, ... A-

saria ao resgate da prestaçao devida por força do facultado no ~lgV 

Por fôrça dessa redaçã:>, das importâncias dos financia­
mentos especiais de custeio concedidos pelo Banco do Brasil para a ma 
nutenção da lavoura, é obrigatório deduzir-se a importância necessá -
ria ao resgate, da prestação devida por fôrça do facultado no art. , 
lG. Isto significa que, na pratica, se o financiamento arbitrado I 
nos limites máximos pelo Banco do Brasil, era de um milhão de cruzei-

... 
ros, e a prestaçao a que se refere o dispositivo era de 900 mil cru-
zeiros, o cafeicultor se obrigaria a assinar um contrato de financia­
mento de custeio de um milhão, e receberia apenas 100 mil cruzeiros 
(em tese, porque, na verdade, feitos os descontos de despesas contra­
tuais e selagem, além dos juros, menos de metade da importância l!qu1 
da era recebida). Era, enfim, o saldo líquido com que o lavrador de­
veria tratar sua lavoura, duramente atingida pelas geadas. 

Da! o impasse já citado e que se traduzia no fato da 
lei pretender possibilitar ao cafeicultor, nessa situação, pagar o 
seu débito, e que porém, não atingia a lei seu espírito, por conter 

A-no seu bOjo, dispositivo que a anulava inteiramente. 

g imperioso, pois, se trate a alteração proposta no pr~ 
jeto, a fim de que, a 31 de outubro de 1964, novo drama não se inicie 
para a cafeicultura, fonte de tantos recursos para o desenvolvimento 
do País, mas, a um tempo, alvo de tantas medidas restritivas de sua 
atuação benéfica, em favor do incremento da receita cambial, com to­
das as implicações que da! decorrem. 

Aos dez dias do mês de outubro de 1962, o então diretor 
da Carteira de Crédito Illdustrial e AgríCOla do Banco do Brasil, Sr. 

A- , 

Leo de Almeida Neves, proIDlneiando-se sobre o projeto, atendendo a s2 
licitaç"'o do Ministério da Fazenda, opinou pela aprovação do e o, 

, t ... com o acrescimo, no final do novo texto, das seguiu es expressoes 

"entendido que, no remanescente eventual do produto o~ , 
tido eom a venda do cate, objeto do penhor conaencio-
nal constituído em favor da Carteira de Crédito Agrí­
cola e Industrial do Banco do Brasil S/A., se subro&l 
rão os direitos pignoratícios da União Federal." 

•• 1 
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3. 

• a ressalva que julgamos justa incluir no texto da ~ 
va redação do art. 4Q da Lei nQ ~.643. 

. , 
Acontece que fatos novos ocorreram, como ja se afirmou, 

durante a vigência da Lei na 3.879, que estabeleceu a nova co pOSição 
das dívidas contraídas pelos cafeicultores, suspendendo-as até 31 de 
outubro de 1964, e que, em linhas gerais, são os seguintes: 

1. AUMENTO DO CONF!~Q CAMBIAL DE 19 PARA ??5 D6LARES POR SACA. 

Os cafeicultores sempre lutaram para eliminar o confis-
A , A 

co que pesa sobre a cafeicultura brasileira. Varios memoriais e ape-
los foram encaminhados ás autoridades competentes, sem que houvesse I 
li> '! ' exito. Entretanto, o mais estranhável e inadmiss vel e que o confis-
co ao invés de ser eliminado, foi majorado de 19 para 22,5 dólares I 
por saca. 

Como bem salientou o deputado BERBEBT LEVY no seu subs­
tancioso discurso publicado no Diário do Congresso do dia 4 de setem­
bro do corrente ano: 

" 
, " O confisco de 22,5 dolares por saca e arbitrariA 

A mente retirado do lavrador, o que representa cerca de , , 
50 por cento do valor de uma saca de cafe. Alem disso, , , 
os outros 25 dolares que representam o preço médio do 
caté exportadO, são vendidos à taxa de (li 1.218,00 por 
dólar, ao invés da taxa de (li 1.700,00, vigorante no et. , 
cado livre. Tudo somado, esta sendo retirada do lavra-, 
dor, arbitrariamente, sem qualquer justificativa, uma 
receita de mais de 60% do valor do café produzido. 

A presente safra caf'eeira não vai além de 7 mi­

lhões de sacas. Consta que existem 6 milhões de sacas -remanescentes da safra passada, no interior; 3 milhoes , 
e 100 mil sacas despachadas para os portos, tambea da 
safra passada; e ainda 3 milhões de sacas nos portos,eA 
toque habitual, que deve permanecer. Considerando a e. 
portação de 19 milhÕes de sacas para os mercados tradi­
cionais, 1 milhão e 300 mil para os mereados novos e 5 
milhões e 700 para o consumo interno, resulta o total 
de 26 milhões de sacas, fora os estoques nos portos que 
deveriam continuar. Em consequência, pelo menos 9 mi-

•• 1 
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lhões de sacas do lHe, dos estoques do Govêrno, terão I 
de ser colocadas para abastecer a exportação e o merca­
do interno. 

Ora, 
Herbert Levy, 
do partes dos 

A , 
o Governo apurara, continua o deputado I .. 350 bilhões de cruzeiros, ou mai., vendeD 
estoques • 

.. No entanto impoe aos lavradores o confisco de 
600 bilhões de cruzeiros ou mais, elevando o saldo do 

, ..-Fundo do Cafe a mais de pm trilhão e 100 "lhoes de cru 
;e1ros, uma vez que já havia um saldo de 200 bilbÕes I 
nesse Fundo. 

Transforma assim, o confisco em imposto, para , , , 
cobra-lo arbitrariamente, so de uma classe de lavrado -
res, a do café, a qual totaliza em todo o país 472 mil 
cidadãos, dentre os quais, 370.401 têm menos de 10 mil 
cafeeiros e apenas 11.401 têm mais de 50 mil cafeeiros. 

, 
QUanto ao numero de dependentes, trabalhadores .. e seus familiares, vai tudo somado a milhões, que vi-

vem dos cafeicultores." 

2. EMPRÉSTIMO EM ROOIME MatATÓRIO DA CAFEICULTURA EM 1963 ATImIA AP,i 

NAS A 7 BILHÕES DE CRUZElROS, CONl'RIBUI COM C~CA DE 600 BTI.HOES 

DE CRUZti:tROS, E m,EVA O SALDO DO FUR>O DO CAF~ PARA MAIS DE UM 

TRILHio E Cm4 MILHÕES DE CRUZEIROS, ENQUANTO QUE, A RIZICULTURA NA 

MESMA DATA, AFRESENTAVA UM D~ITO DE C~CA DE 11 BILHÕES DE CRUZEl 

ROS. 

~ evidente que um produto exclusivamente agrícola que - .. contribui com um Fundo de 1 trilhão e cem milhoes de cruzeiros, e cq 
rêa milhares de dólares de divisas para o País, deve merecer do Poder 

, -Público melhor amparo e maior consideraçao. 
, 

Por outro lado, alem dos tributos normais 
jeito o café, onera-o profundamente o confisco cambial. 
te, o débito contraído pela rizicultura é inadmissível. 

, 
a que esta sll 
P~alelamen-

Nesta altura é forçoso concordar com o ilustre deputado 
Cesar Prieto que apresentou o projeto nQ 2.236-B/196O, objetivando,~ 
ra e simplesmente, o cancelamento dos débitos dos cafeicultores, con­
traídos através das leis que enfeixaram a Lei nQ 3.879. 

..1 
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~ forçoso admitir que se a cafeicultura contribuiu com - - , 1 tri1hao e cem m1lhoes de cruzeiros, alem dos tributos normais, apJl 
# i tA' nas ~ar a jus iça, o Governo Federal, se cancelasse o referido debito, 

que não vai além de 7 bilhões de cruzeiros. Ser 1& caso típico de caa 
celamento do débito e não apenas prorrogação, como pretende modesta -

A mente este SUbstitutivo. 

3. OCCBR~?CU DE NOVOS FENÔMENOS CLIMÁTICCS, NA VIG~lCIA DA LEI NQ 

3.87Z. 
, . 

Ninguem ignora que durante os anos de 1961 a 1964, ocor-
reram novas geadas que, inclusive, destruíram grandes lavouras cafeel 
ras, como também contribuíram para a baixa produtividade das últimas 
safras. 

o País inteiro tomou conhecimento das geadas. Porém, a-, 
lam das geadas, houve ainda grande estiagem que, da mesma torma, coa 
tribuiu para a baixa produtividade de tôda a cafeicultura brasileira. 

Note-se que a estiagem foi de tal ordem, que no Estado do 
Paraná ocorreu o flagelo do fogo, que destruiu vasta região agrícola. 

A , 
O Governo decretou estado de calamidade publica, e o mundo inteiro t~ 

A mou conhecimento deste flagelo, a imprensa mundial deu ampla cobertu-
ra e vários países socorreram os flagelados do Paraná. 

, , 
Se o Estado do Parana, o maior produtor de cafe do Bra-

sil, sofreu tanto, por si só, justificaria não apenas a prorrogação I 
~~ " da cunda dos cafeicultores, como tambem o seu proprio cancelamento. 

A A , A 

Todos esses fenomenos ocorreram nos últimos tres anos, 
impedindo de tôdas as formas o equilíbrio financeiro e econômico dos , 
cafeicultores, como e evidente. 

, , -, 
Pelos fatos apontadOS, pub1icos e notorios, nao há como 

se negar êste ato de justiça aos maiores carreadores de dívidas do 
Brasil, mormente quando as últimas safras registraram os menores ÍD.-, .. 
dicas de produtividade ate entao constatados, e mesmo porque, a sa-
fra futura não atingirá a cinquenta por cento da média das últimas / 
safras. 

5. IPLICAClo DO ESTATUTO DO TRABALHADOR RTlBAT,. 

A aplicação do Estatuto do Trabalhador Rural e previdê~ 
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6. 

, - , cia social tambem contribuiu para a oneraçao da cafeicultura, e fa-, 
to incontestavel, embora apresentando seus a,pectos positivos. 

~ mais um ônus que o cafeicultor, a duras penas, vem 
" cumprindo regiamente. 

Acontece que tudo isto se acumulou, com uma safra bal 
xíssima e, com uma comercialização dificultosa, como é a do atual 
esquema cafeeiro. 

Se a 30 de janeiro de 1961 houve motivo para estabel~ 
_, A 

cer composiçao do debito, como a ocorrencia de geadas, hoje, os mo-- , tivos sao muito maiores, pois, alem das geadas, constatou-se ainda 
A _ 

grandes secas, flagelo do fogo, aplicaçao do Estatuto do Trabalha -
dor Rural, aumento do confisco cambial, baixÍssima produtividade da 

" cafeicultura brasileira, ,impossibilitando desta forma a cafeicultu-
, A 

ra brasileira de resgatar seu debito, nos termos previstos pela le--gislaçao vigente. 

6. II«:REMENTO 1 PRODuc10 E AO PLANl'IO DE NOVOS CAfEgAI§. 

Hoje o problema da produção é bem diferente de ontem. - " O problema de ontem era a superproduçao que preocupava seriamente o 
País. HOje nos preocupa a subprodução. 

Seria suficiente dizer que, sendo o Brasil uma das na - , çoes que mais cresce no mndo, o consumo interno do caíe vem aumen-
tando demasiadamente, enquanto que as safras caem vertiginosamente. 

, -Ora, enquanto o consumo do caíe aumenta, a produçao cai. A atual 
, ,,-

safra atingira, com otimismo, a 7 milhoes de sacas. 
~ A A safra do proximo ano, subtraindo-se ~enomenos que , 

possam ocorrer reduzindo-a ainda mais, atingira,na melhor das ~ hipo-
tes, a 16 milhões de sacas em todo o Br asil. 

- -Ora, com esta previsao o Brasil nao , -tera condiçoes p~ 
ra exportar a -quota habitual, se a produçao tiver 

, 
que atender ja 

, 
a 

necessidade do consumo interno. 
, -Esta e a opin1ao de quase todos os cafeicultores e 

_ , A , 

consta dos anais da Com1ssao Parlamentar de Inquerito sobre o Cafe, 
podendo ser constatado com facilidade. 

Porém, além da opinião dos cafeicultores, poderemos / 
citar opinião, das mais abalizadas desta Nação, sôbre cafeicultura, 
do Sr. WALTER LAzzARINI, que rêz o seguinte pronunciamento, publiCA 
do no DIÁRIO DE SÃO PAULO, de 28 de agôsto de 1964: 

.. / 
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" O Gerca indicou a erradicação de cêrea de Z bi­
lhões de cafeeiros deficitários. 

O mlmero de cafeeiros erradicados foi cêrca de 701 
milhÕes de cafeeiros." 

Finalizou dizendo que 76% dos erradicantes podem se 
habilitar a financiamentos para renovação de suas culturas cat'eei­
ras, desde que sejam munidos de atestadcs de agrônomos, que compro­
vem a capacidade de renovação. Admitimos a erradicação de catee1 , , 
ros deficitarios, porem, deve o Gerca incentivar o plantio, para 

- # que o Brasil nao tenha que importar cate para consumo interno, em , 
futuro muito proximo. 

, , 
Verdade e que o problema brasileiro no que tange a 

cafeicultura, é exclusivamente o aumento de produção, já que a err~ 
dicação acrescida de todos os fatôres já referidos, concorrem para 
a ba1xÍssima produtividade. 

~ imprescindível o apoio aos cafeicultores sob todos 
os títulos e aspectos. Por todos êstes argumentos convincentes, a - , conclusao certa seria, sem duvida, o cancelamento puro e simplesmeA 
te do débito dos cafeicultores, nos têrmos do Projeto nQ Z.236-B de 
1960, de autoria do ilustre Deputado Cesar Prieto, alterado pelos 
Substitutivos das Comissões de Constituição e Justiça e de EConomia. ... , 
Nao se podara negar, entretanto, que o ilustre Deputado Cesar Prie-
to, na qualidade de fazendeiro . de alto gabarito, compreendeu perfe! , 
tamente que os cafeicultores, atraves do confisco e dos tributos c2 

, lO'! wlns, ja haviam pago muitas vezes o debito contra do, que o levou a 
, 

concluir pelo cancelamento do debito dos cafeicultores. 

Estas as razões que nos levam a opinar pela aprovA 
ção, em princípio, do projeto, sugerindo, no entanto, a adoção de 

_ , lO 

um substitutivo, nao so enfeixando a medida nele proposta, como a ... , 
sugestao contida no pronunciamento do ex-Diretor da Carteira de Cri. 
dito AgríCOla do Banco do Brasil, setor sul, Sr. Léo de Almeida Ne­
ves, qual seja, de aditar, ao final da redação do art. 4Q da Lei ng 

, 3.643, na forma indicada pelo projeto, uma ressalva quanto a subro-
gação dos direitos pignorátíeios da UniãO no remanescente eventual , , 
do produto obtido com a venda do cate, e, ainda, o amparo a situa -
ção dos produtores que tiveram lavouras atingidas pela primeira vez 
a partir de 1960, bem como outra carência para os que, já benetici_ 
dos pela legislação e~ec!rlca Vigente, necessitam de mais tempo p 
ra pagar as suas dívidas perante o Banco do Brasil, em virtude de 
terem tido suas lavoUras sucessivamente atingidas pelas diversas / 
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A _ 

ocorrencias de geadas na reg1ao em que se situam, sob pena de se ve-
A rem na dura contingencia de se desfazerem de seus bens para, reduzi-, 

dos a pobreza, depois de tantos anos de esforços sem conta, honrar -os compromissos. Nada mais justo, levando-se em conta que a Naçao, 
através da política cafeeira que tem adotado desde a famosa Instru -
ção 70 (que criou o confisco cambial), fica com mais de metade do vA 

, A' _ A 

lor de uma saca de cate; e que, se esses dolares nao lhe fossem re--tirados, os cafeicultores nao teriam tido necessidade de socorrer-se 
A A do amparo do Governo Federal; e ainda que, se o Governo precisa da 

atividade dos cafeicultores deve, em contrapartida, possibilitar-lhes, 
pelo menos, algum resultado, ao fim de tantos anos de trabalho. 

A Isto posto, Senhor Presidente, Senhores Membros da C2 .. 
missao, somos de parecer que se aprove o projeto, englobando-o no sA 

-gUinte Substitutivo que apresentamos em anexo. 
" 

Comissão de Fl:onomia, 17 de setembro de 1964. 

Dep. r!!ÁVIO CES1RIO - Relator 

lemb. 
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- COMISSÃO DE ~OI!MIA -

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO 
;.402/61, que "Altera a redação do 
art. 40 da Lei nO 3.643, de l4. de 
outubro de 1959." 

Art. la - O art. 40 da Lei nQ 3.643, de 14 de outu­
bro de 1959, passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 4a - Em garantia do pagamento de suas 
responsabilidades, os cafeicultores beneficia -
dos destinarão ao Banco do Brasil S/A, para ve,n - , da e amortizaçao dos debitos, na forma do esta-
tuído no art. 10 desta Lei, o café colhido nos 

, A,.. , 

imoveis respectiVOS. Para esse fim, a Uniao e 
credora pignoratícia, independentemente de qual -quer convençao, ficando-lhe, assim, assegurado 

A O penhor legal sobre as safras obtidas, ressal-
vado, todavia, ao Banco do Brasil S/A, o direi­
to de conceder novos financiamentos, para cus­
teio das mesmas lavouras, e outros previstos no 
Regulamento de sua Carteira de Crédito AgríCOla 

... e Industrial, mediante constituiçao do penhor 
convencional das aludidas colheitas, entendido 
que, no remanescente eventual do produto obtido , 
com a venda do care objeto do penhor convencio-
nal constituído em favor da Carteira de Crédito 
AgríCOla e Industrial do Banco do Brasil, se 
subrogarão os direitos pignoratícios da União / 
Bederal." 

Art. 20 - Aos cafeicultores que não se utilizaram / 
dos benefícios das Leis nOs 2.095, de 16 de novembro de 1953, / 
2.697, de 27 de dezembro de 1955, 3.393, de 27 de maio de 1958, / 
3.643, de 14 de outubro de 1959, e, 3.879, de 30 de janeiro de 

A , 
1961, ou que, tendo-se utilizado deles, ja liquidaram os compromis-
sos da! decorrentes, mas tiveram suas plantações atingidas pelas 

./ 
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í A , 

geadas ocorridas no per odo da vigencia da Lei, e facultado valer-se ... 
do disposto na legislaçao citada nêste artigo, bem como do estabele-
cido nos demais preceitos desta Lei, para promover a recuperação ec2 
nômica da propriedade para a qual solicitar tais benefícios. 

§ 19 - Na hipÓtese prevista neste artigo, o financia -
, ... 

mento sera liquidado em quatro prestaçoes anuais, iguais e sucessi -
vas, veneível a primeira no dia 31 de outubro do quarto ano seguinte 
ao da lavratura do respectivo contrato, vencendo-se as posteriores , 

A em igual dia e mes dos anos subseqftentes. 

§ 2g - Nos demais casos, ficam prorrogados por 4 anos 
, A 

tambem os vencimentos dos financiamentos celebrados por torça da le-
... A gislaçao citada no "caput" deste artigo, especialmente os de que trll 

ta o art. lD da Lei ng 3.879, de 30 de janeiro de 1961, aplicando-se , , ... 
o criterio estabelecido no paragrato anterior para a liquidaçao dos 
financiamentos espeCiais, que torem concedidos aos enquadrados nas , , ... 
hipoteses previstas neste paragrafo, para recuperaçao das lavouras 
anteriormente financiadas, com a mesma finalidade, e novamente atin­
gidas pelas geadas. 

§ 3g - Aplicam-se aos novos contratos as disposições / 
da legislação citada no "caput" dêste artigo, dando-se preferência / , , , 
ao criterl0 mais favoravel ao mutuario, quando mais de um possa ser 
invocado para solucionar as questões daí decorrentes • 

§ 4g - Os benefícios desta Lei são extensivos, inelusl ... 
ve, aos eafeieultores beneficiados pela legislaçao citada, cujos COA 

,... A 
tratos foram encaminhados a execuçao judicial por inadimplencia nos 
pagamentos das prestações do débito contraído com o Banco do Brasil 
S/A ou Tesouro Nacional, ressalvados os casos de dolo comprovado. 

A Art. 3g - A partir da vigencia desta Lei, aos cafei -, 
cultores que desejarem erradicar cafeeiros deficitarios de suas pro-, 
priedades, fica assegurado o direito de obter da Carteira de Crédito 
AgríCOla e Industrial do Banco do Brasil S/A (CREAl), um financiameA , ... , 
to especial destinado a ocorrer as despesas com a preparaçao da area 
recuperada, bem como a custear nova atividade agríCOla ou pastoril , 

, A 
previamente aprovada pela referida Carteira, de acordo com as pecu -

... 
liaridades da propriedade e da regiao. 

./ 
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, , 
§ Unico - Nas areas de onde forem erradicados cafeei -

ros, por aplicação do disposto nesta Lei, não poderão ser efetuadas I - , , novas plantaçoes de cafe, salvo se o Instituto Brasileiro do Cate, d~ 
pois de estudos procedidos pelos órgãos oficiais competentes, a pedi­
do dos interessados, opinar pela possibilidade do plantio, obedecidas - , , as prescriçoes tecnicas que venha a estabelecer. Em qualquer hipote-

,.. N , 

se, porem, nao poderao ser plantados novos cafeeiros nas areas benef! , 
ciadas com o disposto nesta Lei, nos dois anos seguintes a erradica -- ~ , ~ çao, na area erradicada, ressalvada a hipotese da recomendaçao expre1. 

A sa de Agronomos do I.B.C •• 

Art. 4Q - A título de indenização, receberão, os que se 
utilizarem do disposto no artigo anterior, ~ 100,00 (cem cruzeiros) I , , , 
por pe de cafe, deficitario, comprovadamente erradicado, reajustando-
se a indenização atual de ~5,00 (quinze cruzeiros) para (Jl00,00. 

§ lQ - As importâncias a que os beneficiados tiverem d! 
N _ 

reito, pela erradicaçao de cafeeiros, serao pagas pelo Banco do Bra-
sil, através de sua Carteira de Crédito Agrícola, mJma só prestação , 

, - -apos a comprovaçao da erradicaçao. 
, 

§ ZQ - Aos cafeicultores em debito com o Banco do Bra-
sil SI , a qualquer título vinculado à exploração da atividade agro-

, -pecuaria na propriedade objeto dos trabalhos de erradicaçao de cafee! 
A , 

ros, o pagamento de que trata este artigo, sera efetuado creditando -
A se-lhes as importancias a que tiverem direito nas respectivas contas • 

N 4Ft. 5Q - O financiamento e a indenizaçao de que tratam 
os artigos 3Q e 4Q desta Lei, só serão concedidos mediante compromis-, 
so expresso dos beneficiados por esta Lei,de iniciarem, nas areas re-
cuperadas, a nova atividade agrícola ou pastoril escolhida, dentre as 
aprovadas pela Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do , 
Brasil SI A, no prazo por esta determinado e que devera constar do coa 
trato respectivo. 

Art. 6Q - No caso do § ZQ do art. 4Q , se, devido à errA 
dicação de cafeeiros cujas safras estavam apenhadas a. CREAl, o rema -
nescente das garantias anteriormente constituídas nãO forem suficien­
tes para assegurar o saldo devedor, porventura subsistente, respondem, 
subsidiária e pignoratlciamente as safras obtidas das novas atividades , 
adotadas nas ardS recuperadas. 

.1 
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§ único - Sendo ainda insuficientes essas garantias, 
, 
e 

facultado ao interessado oferecer outras complementares, que bastem, a 
critério da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco do Bra -, ... 
sil, mediante previa avaliaçao, para cobrir os riscos em excesso, ine-, ... , 
rentes a operaçao, podendo, inclusive, estar situadas em outro imóvel 
rural que o mutuário possua a justo título. 

Art. 7Q - Aplica-se o disposto nos arts. 30 a 60 desta 
Lei também aos cafeicultores que, em convênio ou não com o Grupo Execll ... 
tivo de Racionalizaçao da Cafeicultura, tenham erradicado cafeeiros d~ 
ficitários em suas propriedades. 

§ único - No caso de a erradicação ter sido feita mediaa 
te convênio com o Gerca, com outro órgão oficial, ou com o próprio Baa 
co do Brasil, na forma do disposto no art. 70 da Lei nO 3.643, de 14 
de outubro de 1959, a indenização de que trata o art. 40 desta Lei, s~ , 
ra paga pela diferença entre o valor constante do art. 40 referido e o 
que o interessado tenha recebido a idêntico título. 

Art. 80 - As despesas decorrentes da aplicação do dispo4 
to nos arts. 30 a 70 desta Lei, correrão à conta do Fundo de Reserva / 
de Defesa do Café, não acarretando as despesas coibidas pelo Ato Inst. 
tuc10nal Vigente. 

Art. 9! - Os financiamentos de que trata o art. 30, ven­
cerão juros de 6% ao 'ano, não capitalizáveis, e sua liquidação se pro­
cessará em três prestações anuais, iguais e sucessivas, venc!vel a pr1 

, A 
meira no ano imediatamente posterior aquele em que terminar o pagamen-
to da indenização prevista no art. 40 e parágrafos. 

Art. 10 - Fica a Carteira de Redescontos do Banco do Br!, 
sil S/A autorizada a conceder, fora dos limites em vigor, aos estabel~ 
cimentos bancários, o redesconto de títulos provenientes dos financia-, , 
mentos de que trata esta Lei, e ate o prazo de um ano, prorrogavel. 

tIW , / Art. 11 - Revogadas as disposiçoes em contrario, esta 
, tIW 

Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 1964. 

::::> 
Dep. OT1.nD CES1RIO - Relator 

Mod. Gt 07 
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EMENDA AO SUBSTITUTIVO DA COMISS O DE ECOHOHIA --- -- ._.- _ ... - .... 

Dê- se a seguinte redação ao § 1º do art . 2Q : 

"§ 1Q - Fica prorrogado por um ano, a part "r de 

31 de outubro dI" 1 96ü, o vencimento da primeira prestação 

do débito a que se refere o artigo 1Q da Lei nº 3 879 , de 30 

de janeiro de 1 961". ~~) lI' de ~~ Jt I"'f'~y 
.' -=. •. --~') 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQU7 R IHEI\~TO 

, 

Senhor Presidente , 

Na forma, regimental , requeremos a V. E:ica . 
A • 

urgencla 

para o Projeto de Lei nº . 3 402/61 , que alte a o artigo 4Q da Lei 
3 643/59 ( Pag .. HJento de débitos de cafeicultores ). 

Brasí lia , / ~ de novembro de 1 964 • 

• 

' é. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
N9 3. 402-A - 1961 

~tera o art:go 49 da Lei nO 3.643, de 14 de outubro de :W59 (pagamento de dé­

bitos de cafeicultores); tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus­

tiça, pela conditucionalidade e juridicidade; e, com substitutivo, das Co­

missões lle Economia e de F;nanças. 

(projeo nQ 3.402. de 19in. a que se 
referem os pareceres). 

o Cc-ngresso N::cional decreta: 

Art .. 1Q O art:go 4° da lei nQ 3.643. 
de 14 de outubro de 1959, pas.sa a ter 
a seguinte red.açã'o: 

"Art. 4Q Em garantia do pagamen­
t·o de ·<uas responsabilidades. cs cafei' 

cultores benefici2 dos destinarão ao 
Banco dü Brasil S. A., para venda e 
amortizaçã.) do< débitos na forma do 
es'atuído no artigo 1Q desta lei. o café 
colhido nos imóveis respectivos. J;ara 
ê.2se fim a un:ão é crE'dora pignorati­
ciR independentemente de qualquer 
convenção. ficando_lhe. a~sim. a<segu_ 
rad" o penhor legal sôbre as ,afras 
ob'idas, ressalva<lo, todav:a ao Bom~~ 
do Brasil S. A. o direito de cc'nceder 
novos financiamentos para custei'o 
das mesmas lavouras, e outro., p:'e­
vistos no RegU'amento de sua car­
teiroa de crédito Agrícola e Indusrial, 
mediante oonstituição do penhor con­
vencional das aludidas colheitas". 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
ai" disposições em contrário. 

Senado Gederal, em 30 de agôSt,C' 
de 19tH. ' 

COMISBAO DE CONSrrITUIÇAo E' 
JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

1. O Senado envia à Câmara, para 
rev:~ão, nos t.§rmos do artIgo 68 da 
GonstitUiÇã,Cl Federal, o projeto núme_ 
ro 3.4()2, apresentado àquela Casa do 
Ccngresso pelo no·bre Senad.or NeL 
son Maculan em 28.3.1960. 

2. A proposição v~a a modificar a 
redação do art. 4Q da Lei nQ 3.643, de 
14.10.59. suprimincLo-lhe a cláu;:ula 
final: 

"destinando-se, ~empre, no com­
petente orçamentD, importância 
nece,sária ao resgate da presta_ 
çào devida por fôrça do facultado 
no art. l Q " 

3. A supressão tem como conse_ 
qüênCia ficarem exonerados dos des­
conta., para pagamentos de débitos à 
uniã,o os cafeicultores, quando recaI" 
rerem a novos financiamentos do 
Banoo do Brasil, mediante penhor 
convencional de suas safras. A União. 
por lei, g.cza de penhor legal ou su­
primentos já feitos .. queels produto_ 
re~ 
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Alega_se que o de."conto de persta­
ções dos débitos dificulta noVlos fi­
nanciamen tos. 

II - Parecer 

4. Do ponto de vist·a constitucional, 
nada obsta à aprovaçã.o do projeto 
n9 3.402-61, que está vasa do em têr~ 
mas de boa técnica legislativa. Do 
ponto de vi~:a de política legislati­
va, pe."ooalmente, acho que o projeto 
prejudica a união e desmoraliza o 
crédito, porque vicia o devedor a não 
pagar dívida contraída pd.ra tirá .10 

de dificuldades. Mas isso envolve o 
problema do mérito, que toca à com­
petência das doutas Comissões de FL 
nanças e de Eoonomia. 

5. Em resumo: sOu de parece_ que 
a. Gornifsão de Ju.'tlça declare a cons­
tituciollil.lidade do projeto e SUa con­
formidade oem as regras de técnica 
legislativa, ressalvando o pronuncia_ 
mento das Comissões conrpetentes 
quanto ao mérito. 

Bra..<:ilia, em 24 de novembr,o de 1963 
- Aliomar Baleeiro, Rela tor . 

PARECER DA COMISSÃO 

A comi<--ão de Gonstituição e JUS­
tiça, em reunião ordinári'a de sua 
Turma "A", realizada em 3 de de­
zembro de 1963, cpinou, contra o voto 
do senhor Arruda Câmara, pe!a cons­
titucionalidade do Projeto n9 3.402_61, 
llil. forma do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores 
deptuados: Tarso Dutra - Presiden­
te, Aliomar Baleeiro - Relator, Ar­
ruda Câme.ra, Lauro Leitãio, Rogê 
Ferreira, Lenair Varga~, Ovidjo de 
Abreu, Nicolau Tuma, Pedro Marão, 
Wilson Roriz, Celestino Filho, Dnar 
Mendes, Chagas Rodrigues, IMland 
Gorbisier e Alceu de Carvalho. 

Brasilia, em 3 de dezem'bl'o de 1963. 
- Tarso Dutra, presidente. - Alio­
mar Baleeiro, Relator. 

GOMLSoSAO DE ECONOMIA 
RELATÓRIO E PARECER 

Na qualidade de Relator do projeto 
la 3. 4n2, de autoria do eminente Se­
lador Nelson Maculan. face a extem-
101'aneidade da discus.5ão, hoje da so-

lução pretendida em 1961, data da 
apresentação do referido projeto, res­
ta-nos apenas apresenta.r um sub..,ti­
tUtlVO ao projeto. que resultará em 
grande proveito e benefício ao cafei­
cultor. O substitutivo alterará a re-

da.ção do art. 49 da Lei número --
3.643, de 14 de outubro de 1959, e 
art. 19 da Lei n9 3.897, de 30 de ja­
neiro de 1961, e dá outras prov~dên­
c:a.3. Além do dispo~to no art. 4° da 
Le: n9 3.643, concede ainda a pror­
rogação dos débitos contraldüo3 pelos 
cafeicultores cujas lavouras toram 
atingidas pelas geadas, que está dis­
ciplinado pela Lei 3.897 de 30 de ja­
neiro de 1961. 

O projeto foi apresentado em 1960 
no Senado, e· já que 0 3 benefic:os e<S­
tipulados pela Lei na 3.643 foram en­
feixa,d'os nos outorgados pela Lei nú­
mero 3.879, de 30 de janeiro de 1961, 
qu~ estabeleceu nova composição da 
divida , suspendendo-se, até 31 de ou­
tubro de 1964, a exigibilidad'e das 
pre.sta.ções restante3 às diVIdas dos 
cafe:cultores benef.ciados pelo d-iplo­
ma anteriOr Lei n9 3.(43), náo se 
deu ma:or pressa à proposição . 

Sucede. no entanto, que o tempo 
cone célere e já E·e aproxima o ven­
cimento do pra:o de carência, deven­
do re:n:ciar-sc, a 31 ne outubro pró­
ximo. o pagamento ao Banco do Brasil. 

Nessa oportunidade, se não se ado­
tar a alteração prOpcEta pelo projeto, 
voltará a surgir o Í!llP~se já referido 
e que deu causa à apresent'lção da 
propo~ição em aprêço. E' que (\ ar­
tigo 49 da Lei nO 3.643. contém. no 
final do texto a seguinte expressão, 
que o projeto supr:me: 

" .. , de;'tinando-se sempre, no com­
petente orçamento. importânc:a neces­
sária ao resgate da presta·ção flevida 
por fôrça d,o fa,cultado no art. 19". 

Por fôrça dessa redação, das impor­
tâncias dos financiamentcG especiais 
de custe:o conced:dos pelo Banco do 
BrasiI para a manutenção da lavou­
ra. é obrigatório deduzir-~e a impor­
tância necessária ao resgate, da pres­
tação devida por fôrça do facuitado 
0:0 art. 1". Isto .significa que. na prá­
tICa, se o financiamento arj:litrado nos 
limites máximos pelo Banco do Bra­
sil, era de um milhão de cruzeiros, e 
a prestação a que se refere o dispo­
sitivo era de 900 mil cruzeiros, o ca­
feicultor se obrigaria a assinar um 
contrato de financiamento de custeio 
de um milhão, e receberia apena.s 100 
mil cruzeiros (em tese, porque. na 
verdade feito.> os descontos de dp.spe­
sas contratuais e selagem, além dos 
jm'o..,. menos de metade da importân­
cia liqUida em recebida). Era, enfim, 
o saldo líquido com que o lavrador 
deveria tratar sua lavoura duramente 
atingida pelas geada.;. 
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D aí o ímpas: e já citado e que se 

traduzia nO fa to d,a le; p retender pos­
s:biI. tar ao caf ~icultor . n eosa sit 'laçâo, 
pagar o seu débito, e qu ~ pcrém não 
ating: a a lei .seu espírito. por conter 
Do seu bôjo dispos:tivo que a anulava 
inteiramente. , 

E' imperio/W, pois, se trate a alt e­
ra.ção propo~ ta no projeto, a fim de 
que, a 31 de outubro à'e 1964, nôvo 
àrama não se inic:e para a cafelc ultu­
ra, fonte de t antos reCU1"30S para o 
desenvolvim 2nto do Pais. ma3, a um 
t empo, alvo d'e tantas med.das res­
trit .vas de sua atuação benéflc'1, em 
favor do ir,cremento à'a recei ta cam­
bíal, cem tõdas as implicaçôes qlte ó.aí 
decorrem. 

Ac'> d,ez d:aB do mês de outubro de 
1962, o então d,iretor da CarteI ra à'e 
Créd~ to Industrial e Agrícola do Ban­
co do Bras'!· 8r. Leo de Almeida Ne­
ves, pron uncia ndo-se SÔ0.J'é· o proJeto, 
atend,~n-õ:o à solicitação do Min!sté­
r :o d,a Fazend a, opinou p'2la a prova­
ção do m e,mo, ~om o acrés cimo. no 
f imll do nôvo texto, das seguin te;, ex­
prffi. ôes : 

"enten dido que. n o remanescen­
te ever. tual do prOd·uto obtiÕ'o com 
a venda do café, objeto do p~l1hor 
oor,õecional const;tuído em favor 
d,a .:;art2ira de Créciito Agrícola e 
I ndustrial do Banco d'o 8"a,:;:1 80-
cied'ade Anônim,); Se subro" :lrão 
Os iireitos p.gnoraticios da União 
Fede:al" . 

. É a ressalva que julgamos justo 
mclUlr no texto d·), nova redação do 
art. 4~ d.a Lei no 3.643. 

Acontece que fatos novos ooor;'''_ 
ram como já se aLnnJu, durante a 
vigência da Lei n g 3.879, que est,)­
beleceu a nova composição da3 diVi­
das contraídas pelas cafeicultore"., 
suspendendo-as a': 31 de. ou ubro de 
1964, e que, em linhas gerais são os 
seguintes: ' 

1. Aumento do confisco cambial de 
19 para 22,5 dólares por saca. 

Os cafeicultores sempre lutaram 
p~ra eliminar o confisco que pesa 
sobre a cafeIcultura brasileira Vá_ 
rios memoi'iais e apelos foram enca­
minhados às autorid·ades compeLen­
tes, sem que houve,se êxito E:1tre­
tanto, o mais estranhável e inadmis­
sível é que o conf'sco, ao invés de ser 
eliminado, foi m ajorado de 19 p<l.ra 
22,5 dólares por saca . • 

Como bem salientou o deputado 
Her bert Levy no seu subs ~anc .o, o dis­
curs,) pUblicado no Diário do Con­
gr esso do dia 4 de setemoro do cor­
ren te ano: 

"O confisco de 22,5 dólares 
por saca é arbitràriam en te reti ­
rado do lavrador, o que repre­
senta cêrca de 50 por cen to do 
valor de uma saca de café . Além 
diss ,), os outr03 25 dó lares que 
l'epresen ta m o preço méd io do 
café export'l do sã o vm d :dos à 
taxa de Cr$ 1 .218 00 pOr dólar, 
ao i:1vés da tax de Cr$ 1.700,00 
vigorante no m ercado liVre. 
T udo som-ado, está sendo reti­
r ada d ,) lavrador, arb itrária­
m en te, sem qualquer justi fica_ 
tiva, um a receita de mais d e 60 
por cento do valor do café p ro­
duzido. 

A p resen te safra cafeeira não 
vai a lém de 7 milhõ B3 de sacas. 
Consta que existem 6 milhões 
de sacas rem anescentffi da sa­
fra pMsada, no in terior ; 3 m i­
lhões e 10·0 mil s·acas drspacha ­
das para os portos, também da 
safra passada; e ainda 3 mL 
lhões d e sacas nos portos, est,J ­
que hab1tuill, que deve porm-a ­
n E'cer . Con~ide"a ndo a ex~o'­
taciio de 19 m'l hões ile _ac?S 
para os 'TIr"cado, tradicionai<, 
1 milhão e 300 mil para OS trpr­
cados novo< e 5 mí'hiíos ~ 701) 
parél o con<;l'm ~ i ,torno, resul­
ta o tO'.:I1 'ie 26 milhões dE' ; ~­
cas, for~ os PStOqllPS nos Po"­
to; Qll 0 drveriam cont,inuar Fm 
co~seqiiência, pelo mer:os 9 m i­
lhões de sacas do IBC, dos es­
tOQu!' ; d,) Govêrno. trrão de ~ -
cclocRdas para ab'1s t ecer a ex ­
pol'\aciio e o m arcado interno. 

Ora, O Govê"l1o oDurará, r .111-
tinllo O deDllta~o Horbort f,f'vv. 
35n bilhões de cruzeiros, ou mais, 
vendendo Dartes d,)s estoque!'. 

No entant." impõe aos lavr'1.­
dores o confisro dI' OO{) bilhõ-s 
de cruze'ros, ou mnis, elevando 
o ~a'n'l d'l F'lmdo do nqfp 3 
mais de um trilhão e 100 ml­
lhões de cruzeiro.ç. uma vez que 
;4 hwia UI""' sali!o do 200 bi­
lhõe_' ne'~se Fundo 
Tn'1sfc~ma. l.J.~im o confí'co 

em impôsto, para cobrá-lo, ar­
bitràriampntp, só de uma clas_ 
se de lavradores, a do café, a 
qual total'7'1 em tooo o ~a'l' 47'1 
mil c:dadãos, dsntre üs quais 
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370.401 têm menJS de 10 mil 
cateeJf(H e apenas 11.401 têm 
mais de 1)1) m; I cafeeiros. 

Quanto ao numelo de depen­
den Les, trabalhadores e seUs fa­
mlliares, vai tudo somado a ml-, 
lhôes, que vivem dos cafeIculto­
res. " 

2. EmpréstImo em regime morató­
co rio da caJeIcultura em 1963 atmg.a 
~ apenas a 7 OIlhjes de cruzeIros, con­

tr:bUl com cerca de 000 btlhóe; de 
cruzeIros, e eleva o saldo do Fundo 
do Cajé para mais de um trilhão e 
cem mIlhoes de cru;::elros, enquanto 
que a rizicultura, na mesma data, 
apresentava ~m débito de cêrca de 11 
bIlhões de cruzeiros. 

E' evidente que um produto exclu­
sivamenLe agncOla que CO:J.tflbuI cum 
um FunClO ae 1 trllhao e cem mI_ 
lhões de cruzeiros e carreia milhares 
de dólares de divisas pala o Pais 
<teve merecel do PoCler f'UOl1cJ me­
lhor amparo e maIor consHleração. 

Por outro lado, além dQS tributos 
normais a que esta suJelLo o cate, 
onera-..) protundanlente o con!lsco 
camoial. partueJ.amente, o Cleono 
contmldo pela r.zicultura é inadm:s­
Slvel. 

Nesta altura é forçoso concorClar 
com o ilustre deputaClo Cesar Pne_ 
to, que apresentou o projeto número 
2.236-B-1960, objetiva.ndo, pura e 
simplesmente, o cancelamento dos 
aÉ.bltos dos caf dcultores, contraidos 
através das leis que enfeixaram a 
Lei nO 3.879. 

E' forço .. o admitir que se a cafei­
cultUl'a contribuIU com 1 tr~lhão e 
cem m'lhões de cruzeiros, além dos 
tributos normaIS, apenas faria just.­
ça, o Govêrno Feà·eral. se cancela"s~ 
o referido débito, que não vaI além 
de 7 bilhões de cruceiros. Ser~ caso 
típICO de cancelamento do débIto e 
não ap3na, prorrogação, como preLen­
de modestamente êste Substitut:vo. 

3. Ocorrência de novos fenõmenos 
climátIcos na vigência da Lei número 
3.782. 

N:nguém ignora que durante os anos 
de 1961 a 1964. ocorreram novas gea­
das que, inclusive, destruiram granc..~ 
lavouras cafeeiras, como também 
contriÍ'u.ram para a baixa. produtivi­
dade das últimas safras. 

O Pais inteIro tomou conhecimento 
das geadas. Porém, além d36 geadas, 
houve a;n<i'a grande e.otiagem que, da 
mesma forma, contribuiu para a bai-

xa produtividade de tôda a cafeicultu­
ra orasllell'a. 

Note-se que a est:agem foi àe tal. 
or·a:erIl, que no EStado ao paraná ocor­
reu o flúgelo do fogo. que destl'UI vas­
ta região agriCOJa . O Govêrnou decretou 
estado de calamidade púbLca, e o 
munao mtell'O tomo·u conhec.mento 
dêst3 flagelo, a imprensa mundia; deu 
amp.a cooertura e vanos paIS"" "'0-
coneram os fJagela,Q'os do Par1ina. 

Se o Estado do paraná, o maior 
pWGutor úe caie do Brasu, sofreu tan­
to, por si só, justificaria não apen.J.s 
a plOrrogaçao da ClI VIda dos catel­
CUltores, como tambem o ,;,eu plopr.o 
cancelamento. 

Toaos és~es fenômenos ocorreram 
nos illtlmos trâ, anos, Impedmao de 
tôdas as tormas o equ líbrlO fmancei­
ro e economlCo do." cafe.cultore", co­
mo e ev:úente. 

Pelos fatos apo'ntados, púbiicos e no­
tórios, não há como se negar ê.5te ato 
d3 Ju"tlça aos ma.ores carreadores de 
diviClas do Brasl1, mormente quan<l'Q 
à..; últIma"" safras regIStraram o, me­
nres !ll(llces Cle produtlvlúade aw en­
tão cC'nstataaos" e mesmo porq,Je, a 
&afra futura não atmguá a c.nq .. enta 
por cento da média das últIma., sa­
fras. 

5. Alicação do Estatuto do Traba­
lhaaor Rural 

5. AplIcação do Estatuto do Traba­
lhador Rural e prevldêncui ,-ocia; tam­
bem co-ntnbuIU para a oneraçao da 
cafeIcultura ·e fato "nconte"távd, em­
bora apresentando seus aspectos po­
slt!vos. 

E' mais um ônus que o cafeicultor, 
a à'uras penas, vem cumpr.ndo regia­
mente. 

Acontece que tudo isto ~e acumulOU, 
com uma safra balxÍS5lma e, com uma 
comerCIalização dlLcultosa. como e a 
do atual esquema cafeeiro. 

Se a 30 de janeiro de 1961 houve 
motivo para estabelecer composição 
d,o débito como a ocorrênCla de gea­
das, hoje, os mot. vos são mUIto maIo­
res, pOl..:>. alem das geadas, consta tou­
.se a:nd'a grandes secas, flagelo do fogo, 
apllcação do Estatuto do Trabalhador 
Rural, aumento do cO'nfisco cambIal. 
baixL~3ima produtIvidade da cafeicul­
tura brasileira, impossiÍ'ijltanà-o à'es­
ta forma à cafeicultura brasllell'a de 
resgatar seu débito, nos têrmos pre­
vistos pela legISlação vigente. 

• 

• 
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6. Incremento à Produção e ao Plan­
tIo de novos C1jezals 

Hoje o problema da produção coem 
d:ferente de ontem. O problema <1'e 
ontem era a :.uperprod·ução que. preo­
cupava sé:-Iament~ o )'als. HOJ e noS 
p,' E'oc l,pa a subproduçao. 

SeLa sufiCiente aizer que sendo o 
Bra."n, uma das naçóes que m,als cres­
ce no mundo o consumo wtenlu do , , 
cafe vem aumentando dema':;laaamen­
te, enquanto qu~ a. .. safras caem ver­
tiginosamente. Ora, enquanto o Cli~· 
sumo d,o café aumenva, a prf)juçau 
cru. A atual safra at.nglrá com otl­
ml' mo li, 7 mllhôes de sacas. 

A &àfl'a do próximo ano, subtrain­
do-se fenômenos que püssam ocor­
rer rec.uz.nd<l-a ainda maiJ, atingirá, 
na melhor ·das hipóteses, a 16 m;.hÕes 
-àe sacas em todo o Br"",il. 

Ora · com esta previsão o Brasil não 
terá condições paar exportar a quo­
ta habItual, .3e a produçã{) tiver que 
atender ja à neces.id,ade do coo.'umo 
interr:o. 

Esta é a opinião de quase todos os 
cafelculto,'es ~ consta c.os ana.s da co­
m:ssão Parlamentar de Inquérl:'<J ~ô­
I:>re G C.lfé pod'endo ser COll. tdtado 
cem facilldade. • 

Porém, aiem da op:nião dos cafel­
cultol'e, poderemos citar opmião das 
mais abalizadas úesta N,ação, sôb:e ca­
fe.cuitura, do Sr. Wafter Laz<larini, 
que fêz o <egu:nte p:onunciam~nto. 
publicado no Diário de São Paulo, de 
28 de agê,:;to de 1964: 

"O Gerca indicou a erradica­
ção d= cêrca de 2 bilhões cie ca­
feeiros deficitário .. 

O número de cafe,úos erra<1'ica­
dos fo; cêrca de 701 milhões de 
cafeeiros" . 

P:na!izou di:endo que 76% dos er­
racilcados p<:dem se habilitar a finan­
ciamente para renovação de sua~ cul­
tura., cafe~iras, ó'e. de que sejam mu­
nidos de atest":idos d'e agrônomo .... , que 
comprovem a capacdade de rellova­
ção. A-àmltimos a errado:cação dê ca­
feeeirü" defieitárlos, porém deve o 
G2!'Ca incentivar o plantlO, par3 que 
o S :' as.l não tenha que Importar café 
para consumo ;nterno, em futuro mui­
to próx .mo. 

Verdade é que o problema brasilei­
ro no quo tange à cafee:cultura, é ex­
clu lvamer.te u aumento de prODução, 
já que a erradicação acrescina de to­
doo os fatores já referldoos, Wllcor­
rem para a baix'ssima pro-àutiv ,<1ade. 

E' impresc:ndfvel o apoio aos ca­
feicultores wb todos os titulo3 e as­
pectos, Por todos ê tô', argumen.tos 
conv'centes, a conclusão certa serIa, 
sem dúvida, o canctO'lamento p'Jro e 
simple':;mente do déb . to do< caf.lcul­
tores nos têrmos do projeto número 
2.236'-B de 1960 de autoria 0'0 Ilustre 
Deputado Cesar prieto, alterado pelos 
SU(l.' t'tutivos das Comi Fôe< de C00>3-
t .tuição e Justiça e d·e Econcmia Não 
se pod·e rá ne~ar, entretanto, Que o 
ilustre Deputado Cesar Prieto, na (lua­
Lcia.dz à'e fazendeiro de alto gao8nto, 
ccmpreendeu perfeitamente que llS ca­
feicultore.<, através do confi';co p dos 
tributQ's comun " já hav:am p'lgo mui­
tas vêzes o débito contraidoo, que o le­
vou a concluir pelo cancelame:Jto do 
déb:to dos cafeIcultores, 

Estas as ' razõzs que nos levam a 
opinar pe!a aprovação, em prin,~lpio, 
do projE'to, suger na'o , no enta!.t·). a 
adoção cie um Substitutivo não >6 en­
feixando a medida nele prcpo ta co­
mo a sugestão cont:da no pronuncia­
mento do ex-Diretor d'a Carte:ra ~e 
CrÉ'úito Agricola do Banco do BraSIl, 
setor ml Sr. Léo de Alme:d~ Ne­
ve. qual' seja, d·e ad, tar ao final doa 
redação do art. 49 d'a Lei nO ,I. 643, 
na forma indicada relo projeto, ,Ima 
ressalva quanto à subrogação de>;: di­
re:to .. pignoráticos da Un:ão no r~ma­
nescente eventual do p:oduto obt'do 
com a ven<i'a do café, e ainda, :J am­
paro à SItuação dos produtore5 que 
tiveram iavoura. ating.das pe~a pn­
meira vez a partir de 1960, bemo ro­
mo outra carênCIa para Os q~l'~ já. 
b~nef ' ciado< ppla regi"lação espaclf:ca 
vigpnte, necessitam d,e mais ~empo 
para pagar as suas d'ivldas perante 
o Banco do Bra,;;il, em virtude '1, te­
r€TIl t'do 'uas laveuras sucessivampn­
te ating'd·a neJas dIversas Q()Llrrên­
cias de grada. na regIão em que se 
situam ~ob pFn8 de ~e verem o'a dura 
continQ'ência de se desfazerem de seus 
}:Iens para, reduz dos à pobl C'za rJ.·pOlS 
d'e tanto anos de e~forçOs <em con­
ta, honrar os ccmproml03.<os. Nada 
mais justo, levando-fe em conta que 
a NBt'ão através da polítIca caf~e;ra 
que tem desde a famosa Im~rução, 70 
(que criou o COnf!fCO cambl,a!', fica 
com mais d~ metade do valor de uma. 
faca de café; e que, se ê '.,es dólareS 
não lhe fôssem retira,dos, os caf -icul­
tores não teriam tido necess, dadp de 
soeorrer-fe Ó() ampa.ro do Govêrn(J Fe­
deral; e aind,a que, se o Govêrno pre­
c:n\ da atividade dcs cafeicuJtores 
deve, em contrapartida, possibllitar-
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lhes. pelo menos, algum resultado, ao 
fim de tantos anos de trabalho. 

I<to pôsto, Senhor f're.s.u~nte, Se­
nhore~ Membro., da Coml&.ao, somos 
o:e pareceI que se aprove o proJeto. 
engl\J'Q.:inao-o no segumte SUOSLltUtl­
Vo que apre6entamos em anexo. 

Comi&sào d~ EconomIa, 17 óe setem-
bro ae 1964. Dep. Otávzo Cesano, 
Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE 
LEI N° 3.4-02-051. "QUE "ALruRA 
A RE'DAÇAO DO AR.T. 4° DA LEI 
N9 ~.ó43, DE 14 DE OUTUBRlO DE 
1959' 

Art. 19 O art. 40 da Lei nO 3.6403, 
de 14 de outubro de 1lJ59, pa&a a te!' 
a sf.',6u;n te reaação: 

"Art. 40 Em garantia do paga­
mento d·e ,Ulm re~púnsaO.l!ti'aQes, 
os (;Me.cujto!e~ ben~dc.a.a,()<i des­
tmarau a.o Banco CIO BraSil S. A., 
pa.ra venoa e amortlzaçao dos de­
bltOS, na forma do e.sLatuldo no 
an. 1 Y desta ,e:, o cafe (',',hlao 
nos imóve,s re,pectlvo',. Pald ê . ­
se fim, a UDlão e credora p gno­
ratlcla, IDaep=ndentementé de 
qualquer convenção, f.cando-lhe, 
6&Slm assegur·ado o penhor legal 
sobre as safras ooe das, res.salvado, 
toaa via. ao Banco do BrasIl Su­
cleaaae Anon.ma, o ó'rrelt.ú óe 
conceder novo.. financiamentos, 
para custe:o das mesmas la vouras, 
e outros previ'3W .. no Regulamen­
to ae sua Carteira de Créd.to Agrí­
cOla e lnd 'l~trlal, mediante cons­
tituição ao penhor conven;!lvllal 
oas alUo'ldas culhe:tas, entendldo 
com a vend·a du c·afe Gbj~to :i'J pe­
nhor convencluna, con,tltuIQ(, em 
Ia vor da Carte,ra dé Credito Agn­
COlll e lndulitr.aJ do Banco do 
Bras'l, se sub-rogarão o .. ] d:n'itos 
p;gnoratlcios a·a União Federal". 

ArL 2° Aos cafeicultores que não 
'<e uUcaram dos oeneficlOs óas LeiS 
nOs 2.095 úe 16 de nOl'embro de 1953, 
2.697, de 27 de dezembro de Hlfl5. .. 
3.393. à'e 27 de maio de 1958. :l . 643. 
de 14 de outubro d ~ 1959. e 3.ll7!!, ae 
30 ae }anelro de 1961, ou que, t~n,io-'3e 
ut llZado dê .e , Já üqUld·aram os com­
premissos dai decorrentes. mas tive­
ram suas plantações atmgldas pelas 
g~adas ocorridM no per100(\.0 da VI­
gencla da le;. e fa<:ultaao valer-sf: do 
di posto na leg.slação citada neste ar­
tigO, b~m como do e.stabelecido nos 
dema..s preceJtos desta lei, para pro-

mover a recuperação econômica da 
propnedade para a qual SOllcltar ta;s 
l'eneflc;úli . 

§ loNa r.ipótese prevista neste ar­
tigo, o fmanClamento S~l a llquHllado 
em quatro pre.sL"çoe~ anua.s, 19i1a • .s e 
SUCeli.:lVa~. VéllClveJ a pnmelra no dia 
31 de OUtUblO ao quano anu so~u.nte 
ao da ,avratUra ci:u rEJopect,vo cuutra­
tu, vencenaO-be as pu6Lenore", em 
igUt3.1 dIa e mês dos anos suoseqüen­
teso 

S 20 Nos demais caSO'3, ficam pror­
rogauos por 4 anos tambem O<> I'tnCI­
mentos úúc llnanc.amenw:. celeora<1oQS 
por força aa (egLlaçao . cltaoa no 
"caput· oe.ste ·artlgu, e.spE'Claim~ilL€ o-> 
de que trata o an. 1Q aa LeI numero 
~.8W aé ~(J de janeIro ae !~·61, dpli­
canclCi-se o CflLeno ei>taoe,ecJao no pa­
ragl'afo antenor para a l.qU <l'aça·_ úo,s 
fm·anclamentos espeCiais. qU2 rorem 
concealaus aos enqu.luraao" na..:, 111-
pote' e·> preVistas neste paragraro. pa­
ra recuperaçao a:as lavouras anLttl<)l~ 

mente rmanclaóas, com a mesma fi~ 
n.l!-aade. c n"vament" atlllg.úa~ ;:>elal'j 
glõa.d,as. 

§ 3' Aplicam-se aos nevos CO!ltra.­
tos a:3 al poslçóes da leg.sla.çao ci~ 
tada no "capuL" dê6Le a, {"go, <l'aIldo~ 
:::e prefe;·ênc.a ao cnténo mais favo­
rável ao mutuaLO. qualla.o ma.lo d.e 
um po~,,-a seI III vucal.O pau su,uc:o­
nar as que.swes daI CiecOHente... 

§ 40 Os benefíc os desta Lei são ex­
teru,vos, IIlClU",ve, a.{Js caielCu.wres 
bé'neflclaao, pe,a leg1-laçào .::laaa, 
cUJO..; co-ntraLo" !Oram en""lDlflil·"aos 
li. execuçao j ud.IClal por lllua.Dl,.lIên­
ela ne" pagamenLOs ú"5 p c ""oaç'.,e, dO 
deo.to cont .. "Hl'u com o Banco du Bra­
EIl S. A. ou l 'c. OUIU Nac,unal, l ",,,a!­
vaaos os casos ue dOlO cumpruvati'o. 

Art. 3° A parta' da vigênda de.sta 
Te:, aos cate.cultores que a.t'~e~"rem 
erradIcar Da!ee.IOs Cleflc,tanc,h de suas 
propl'le.a,aae_, fIca a-,scgura.o'o u cti­
relto ae oOLer aa Cal'tell a ae' C:edlto 
AglCc,la e ln<l·Ustr.al do Banco úu Bra­
s.!:::; A. (CREAI). um fmanc,";'llIen­
to espeCial dest.nado a ocorrer as des­
pesa~ com a preparação da área re­
cuperaüa . (12m cumo a cu"tear lluVIt 
atlvlCiaae agl'lCOla ou pastofll, ,Jlevla­
mente aprova·da I'Ela referida \),u tel­
ra, úe acordo com as peculiar.óMíes 
aa p.oprredade E d·a região. 

Parágr.afo i1n.co. NR- áreas de on" 
de forem erradicado.s cafeeuo". por 
aplicação do dISposto nesta Lei não 
poderão ser efetuadas novas p,anta­
ÇÔe3 de café, salvo .:.e I) Institutu Bra-

• , 
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sileiro do Café, depo:s de ,estudos 
proced:dos peles órgaos ofICiaIS . com­
petente.>, a pedido dos mteres","-Clos, 
opmar peja p03.:>.blllaaCle 00, P1J.11 tlO, 
obedec'das as prescrições teclllcas que 
venha a e~tab"lecer, Em qualquer nl­
pote.5e, porem, não poderão ser plan­
tado" nOVLS cafeelroS nas áreas bent'­
fic ,ada,s com o dJ"posto nas ta lei. nos 
ÔlO.s anos seO'uin tes li erracllcação na 
área erradlC:da, re.salvaOO 11 h.pótestl 
<i'a reCOmenCl.lção expres"a de Agrono­
me,:; no 1. B, C. 

Art. 49 A titulo de indemzação, re­
caberão, os que se utllJzarem do dJs-
posto no art,oo antenor, ...... ' ... . 
CrS 100,00 (ceom cruzeuoo) por pé de 
cafe a,eflcltaflo, cumprovad3.menté er­
rad.cado, reajustanào-~t a ;nde'n!zaç9.Q 
atual a'e CrS 15,00 (qumze cruzeao.s) 
para CrS 100 «.lO. 

§ 19 As importâncias a que o.:; be­
neficiados ti verem dlfeito, pela erra­
dicação de 0:11ee:r0:3, ,erão pagas pelo 
Banco do Brasil, através de sua Car­
teira o,e CreCllto AgrH!Ola, numa ~ó 
prest'3.ção após a. comprovação da 
errad.cação, 

§ 29 Aos cafe:cultores em déb:to CQm 
o B;inco ciD Brasil S. A., a qualquer 
titULO vmculaoo á explora·ção doi atl­
vidade agropecuária na propr.e":l.aae 
obj"to dos trabalhos de erradicação 
éf. caree.ros, o pagamento de quo': tra­
ta ê ~ te artig-o, será efetua.a:o creciltan­
do-se-lhes as ImportânCias a q!le ti­
verem Quelto nas respectivas cor,ta..i. 

Art. 5~ O finan<::amanto e a mde­
mzaçãQ de q:.J e tra tam os artigos 3° e 
4° deot.a :e., só serão concedld,us me­
dIante comp:'omi.:'so expresso do~ be­
neflc.ados por esta lel , de 111lClarem. 
nas áreas recupcrao'as, a nova at:vl­
Gaae agrlclJ.a ou pastonl eGCU;J1Hi.a, 
dentre a" aprovadas pela Cartelra de 
Créd,to Agrícola e Indu tnal do dan­
CO do Brasll S . A,. no pra:o por esta 
determmao'o e que d·everá constar ao 
contrato ré'[pecLlvo, 

Art. ,6° No caó:o do § 29 do art. 49, 
se, deVido a erradwação de cafeeiro::, 
cujas ~afra,s estavam ape'nhaoas à 
CREA1, o remanescente d~ garantias 
.antcIlormente const:tulaas não furem 
sufiCientes para assé'gurar o salO1J <i'e­
vedor. porvez:tw'a su('.sutente, re.o,pol1-
demo subsHÍlana e p gnoratic :amente 
as safras obtidas das novas ativida­
des a<!-otadas nas áreas recuperad,3.s. 
,Paragrafo úniCO. Senti'o a:nda :nsu­

flc:entes e.ssao garantias é facultado 
ao interessado oferecer outras comple-

mentares, que b!lJ3tem, ~ critério , da. 
Carte:ra de Crédito Agncola e lllaus­
triaI do Banco do Brasil meolanttl 
prévia avaliação, para cobrir os r~-
005 em exce~w, inerentes á operaçao, 
pQ·à'endO, .nclu':'lve. estar .Dtuadas. em 
outro imóvel rural que o mutllano 
possua a justo título. 

Art. 79 ApLca.-se o di:3posto nos ar­
tigos 39 a 69 desta Lei tampem aos ca: 
fel('ujtore~ que, em convel1lo Oll nao 
com o Grupo Execut'vo de Rac.onall­
zação da Cafel<:ultura, tanham e1'1 adi­
caao cafeeHQS def.ciiános em suas 
proprieoaues. 

Parágrafo único. No caso à'e a err~­
dicação ter SIOO teita moo'.ante ~On ve­
n .o com o Gerca, com outro órgâo ofI­
cial. ou com o propflo Banco Ou tira-
1311, na fOrma ao d-lópOHO no d,;L 79 

da Lei ny 3.643, de 14 de ouwbro ae 
1959 a mdel1lzaçã,o à'~ que trata O 
art. ' 49 desta Le., será p.lga pela di­
ferença entre o valo r constante do ar­
tiU'o 4' refeflúo e o que o llltê're .sad<l 
t€~ha receb.ao a idêntico titulO 

Art, 8° As daepesas decorrentes da 
aplicaçãQ do dlSpO,,[Q nos arts. 39 a 
79 desta 1eJ, corre:ãc a conta doa Fun­
do d·e Reserva Qe Ddesa do Cafe. não 
acar retanClo as de pe.5as cO:blda" pelo 
Ato IlktltUc.ona, vigente. 

Art. 9" Os fman·ciamentc,s de que 
trata o art. 3", venc~rão juros de 6% 
ao ano, não capltallzávels, e sua 11-
qUldação se processará em três presta­
ções an uaL 19uais e mCe:3s: vas, ven­
cível a prime.T>3. no anQ imedlatillllen­
tg pos tenor aq uele em que tenf1.nar 
o pagamento da mdenização prevista 
no art. ,lu e parágrafos. 

Art. 10. Fica s. Carte:ra de Re­
de~con to~ do Banco do Brasil S. A. 
autorizada a conceder. fúla dos ,Imi­
tes em vigor, aos e3tabeleC.m~Iltos 
bancanos, o re<i'e conto de títulos pro­
vEn_entes dos fmanclamentos dé que 
trata eiota lei, e até o prazo ae um 
ano . prorrogav _1. 

Art. 11. R~vogadas as dispo';Jçõ€S 
em contrario, esta lei entrará em vi­
gor na data de sua pU(lJicação. 

Sala das Se.sões, é'm 17 ae setem­
bro dE 1964. - Dep. Otávto Cewrw, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em sua 
3n~ reunião ordinária, realizada em 
17 de setembro de 1964, pela sua Tur­
ma. "B" prerentes Os Soohores Depu­
t':ldo.s Unirlo Machado - Presidente 
- Expedito Rodrigues - Sussumu 
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Hira.ta - osny Regis - Paulo Maca­
Irini _ Stél:o Maroja - otávio Ce­
sário - O.5mar Grafulha - JOEé 
Carlos Guerra e Dias Macedo, apre­
CIando o pa.recer do Relator, Deputado 
Otáv'o CesárlO. .ao Projeto número 
(3.402-61 - que "altera o artigo 49 da 
iLe! n9 3.643, de 14 de outubro de 
1959 (p·a·:5amento de déb :tos de cafei­
cultores)". resolveu, por unan:mida­
de. aprovar o parecer favorável, na 
forma do substitutivo apresent.ado 
pe 'o Re·ator. 

C omi.S.sã o de Economia, 17 de se­
tembro de 1964. - Unirio Mechado 
- Pres·dente. - Otávio Cesáno -
!Relator 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relat6r:.o 

O Pro.jeto n9 3.402-61 - de auto­
'ria do Senador Nelson Ma·culan obje­
tiva a atender .iusto anseio da ca­
feicultura nac'onal em virtude de 
perm tir que nos orçamentos d·e cus­
te:o de lavouras c.3fee!ras se não in­
clua a prestação rela·t1va aos débitos 
originarios dos financ 'amentos de 
oafé geado. com sérios prejul7JÜs para 
o Bltendimento das nf'cessidades fi­
nancEiras dos lavradores eis que o 
Ba.nco do Bras:1 já estabelece limites 
máx mOlS paTa concf'ssão de seus fi_ 
nanciamentos, ou seja apenas RO% 
do valor- das colheitas não se c·Ü'nside­
Ifando produçõ·es ~uperiore.s a 30 sa­
(lOs de café em côco por co.da m '] ca­
!l'eeiros. Como é de ver oportuno e 
justo o projeto tanto mais se consi­
derarmos a faculd.) ·de do pe!1hor le­
Iga' outorgado à União. O profeto 
mereceu aprovação do Senado Fe'­
Ideml já havendo tramitado. na Ossa, 
!com plreceres favoráveis das COmis­
sões de Justiça e Economia. Esta úl­
Itima aeolheu . por una.nimidade . br'­
~hant.e pare-cer do no b r e relator, 
Deputado Otáv'o Cesário que ressal­
tou com Objetividade a dramát'ca si­
tuacão dos cafe'cultorps brasileiros 
concluindo por Substitutivo ao Pro: 
jet.a . 

Em que pese at eloqUência dos da­
dos apresEnta.dos e das considerações 
do &elator da Comiss~o de Economia 
f~zendo no mesmo a expos'ção de pá_ 
gma< 3 a 7, não vemos como acolher 
o ~ubstitutivo em sua íntegra pelas 
razoes que passaremos a expor. Con-

tudo pensamos reunir em um subsU­
tUtl ~O o fundam€n~ do substitutivo 
da Cc mIssão de EconomIa. q~Je n,;a 
~oIUC .onar prementes dificuldades da. 
la vOU1'a caleeHa, an~e o prÓXImo ven­
c mento, em .30.10.64, dos débitos de­
correntes dos financ 'amentos cc' ce­
dHios atra ves de disposições l€ga:s 
p.::tffi recupera'ção de cateza :s atingi­
dos p·elas geadas. abstra :ndo-nos. OU­
trc.s.sim , das medidas cUJa complexa. 
tecnicidade impõem a p·artlC ipação dOS 
órgãos responsáveis pe'a política bra­
slle:ra do café. Assim. deve o Con­
gresso Nac.on.::tl ter presente que. por 
fôrça do EstabelecIdo na Lei núme­
TO 1. 779, de 22.12.52. compete ao Ins­
tituto Bras:lelro do Café a Q.f .entação 
e organ zação da politica cafEeira . co­
met.endo-se-lhe, no artIgo 29 da a-lu­
o .da Lei múmefll.s funções técrucas 
enquanto qUe o Banco do Brásil S .A., 
sente pautac:o, pela sua própria es­
trutura, como a ent.idade executora, 
no setor f :nanceiro, das dec:sóes téc­
nic!llS do 1. H. C. 

Acresce que o Decreto n9 79 de 26 
de outubro de 1961 conferiU ao então 
cr.ado Grupo Executwo de Rac;onu­
lLzação da Cafeicultura a f naLdade 
de coordenar, dinamIzar e eXEcutar 
as mEdidas expeclflcas estabelecdas 
nos UlspositlVOS legaIS mencionados 
no tóp:co antenor. 

Firmado que fOl, em 30 .5.62. con­
vêmo entre o Banco do Bras.! S.A. 
e o [rut.tuto Brasileiro do Gafe, acre­
ditamo" da maIOr Imp<lrtânc:a para a 
salvaguarda dos interêss.es de. ('afei­
cultura se pro·ceda com prud"ncla no 
tocante à or:e.ntação técnica que 
deve estar centr!ll izada em órgão es­
pecifICO mesmo porque aquê 'e oOn­
trat.a prevê a apllcação de vultosos 
'l'ecurEoo, doa ordem m:cial de ..... . 
Cr$ 26.0·JO.000.0(JO 00 (v .nte e !:eis bi­
lhões de cruzelfOS) , sob rlgorosoo cri­
térios elabo~ados , inclus:ve, com flexi­
bilidade técmca e admmistrativa, de 
forma a ajustar-se às c 'rcu nstânc:as 
do momento com vistas à polit ca 
cafeeira estabelecida pelo Govêrno 
Feder.3.1. sempre sujeita a fatôres lID­
prev!stolS. Seria de se exammar, SEm 
0.9 atropelOS conseqüentes da necessL 
d'!lIde de ráploo solução para Os dé­
bitos a vencerem-se em prazo eXigüo 
- 31.10 .64, lEgislação capaz de en­
contrar, com profund:dade e acerto, 
medIante audiência do GERCA, a 
fórmula ideal p·ara a defin:tJva libe­
ração do pesll!do ônus que recai sõ-

• • 

e_ 
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bre 00 cafe:cu1tores atingidos por gea­
<la..s mas que, nem por iEso t.em de.xa­
do de conLribUlr, nos anos de produ­
ção, com o chamado confisCo C<illl­

blal. 
II - parecer 

C u i da mos, com a recompos'çao 
pura e simples dos débltes, estarmos 
ensejando condições para, o encontro 
da SOJu·çãoo almejada . 

E' o nos:o parecer. 
Sala das Sel:Sõe.s da Comissão de 

Fina.nças, em 21 de ou t ubro de 1964. 
- Fernanc!,o Gama - Relator. 

SUBSTITUTIVO 

Art. 19 O art. 49 da Lei n9 3.643. 
de 14 de outubro de 1959, p1~a a ter 
a segumte redaçã0; 

"Art. 49 Em garantia d·;) p'3.gamen­
to de suas resp-OnsabJdadei!.l os ca­
feiculto,ns beneficiado.:; desti~aráoO ao 
Banco do Brasil S. A. para venda e 
lamortização dos déblt,w, na forma 
do .es:,;3.tuido no art. 1 º desta LZi, o 
cafe colhld.) nos imóveis re~pçctivos. 
Para ês.se fim, a União é credora p ,,­
noratíc':a, independ:ntemente de qUaJ­
quer convênção, ficenQo-lhe, aS;,1im, 
assegurado o penhor lEgal sôbre as 
safras obtld"s, ressalvado. tod'3.via, !W 
Banco do Brasil S. A., o direito de 
conceder n'OV0S financiament-Os p,ara 
custeio das me2mas lavouras, e ou­
tro,s previ~'tos no Regulamento de sua 
Ca,rle 1'a de Crédito Agrice·k. e In­
dustrial mediante constituição do pe­
nhor convenclon,l das aludidas co­
lheitas, entendido que, n0 remanes­
cente eventual dJ produto cotido com 
a venda do café obj~to do penhor 
convencional constitu1do €m favor da 
Carteira de Crédito Agríeokl e In­
dustrial do Ba·nco do Bra.sil, se sub­
regarão os d.reitos p:gnoratícios da 
União Federal." 

"P3.fágrafo único. O penho!, legal 
instituido em favor da União não 
atingirá as coJlheltas processadas du­
rante os anos civis de 1964 e 1965". 

"Art. 29 A forma de pagamento es­
tabelecida no art. 49 da L,i n Q 3.879 
de 30-1-61 prevalecerá a partir de 31 
de outubro de 1%6, quando sorá apu­
rado o Qéo to a ser pago Em oito pres­
tações anuais e .suces.Eivas vencível a. 
primeira em 31 de outubro de 1956 e 
as demal5 no me~mo dia e mê3 de 
anos subSEqüentes." 

"Parágrafo único. A recompw-sição 
€stlbeleclda neslJ3. Lei será formali­
zada in.depenci,ente de qualquer con­
venção mediame cumun:caçã,o que o 
Banco do Brasil S. A. dará aos Car­
tór o,; competentes para a respectiva 
averbação no3. qual será Citlda a pre­
sente Lei.' 

., Art 39 E:'ta Lei entrará em vigor 
na data de Eua publicação rev·J'gada.5 
as diEposições em conlrári·o ." 

Sala d.as Se·%ões da Comissão de Fi­
nlnças, em 21 d2 outubrQ de 1~64. -
Ce5ar Prieto - pres:dente. - Fer­
nando Gama, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Coml~são de Fmanças em E'ua 32~ 
Reumão Ord nária, realizada em :n 
de o,utubr·o de 1964, wb a presidência 
<l:> Senhor Cesar Prieto - pr,.sidente 
e presentes os S:nhores Fernando Ga­
ma Aec.o Cunha !talo Fitipaldi 
Ario Th3o.joro Wàldemar Gumarães' 
Flaviano Rlbêiro, Franco M(mtJ.ro, 
José Freire, Ath é coury, Ary Alcân­
tara, Peracchl H3.rCEll os, Mário Co­
vas, Ezequias Costa, o.swald0 Lima FI­
lho, Gayo:lo c Almendr'3, OZllloam 
Coelha, W!lson CalmoJn e Wilson Che­
did, opina, por unanim;dade, de a.côr­
do com o p3recer do relator Deputado 

'Fernando Gama. pela aprovação do 
Substitutivo anexo pelJ mesmo Mere­
cido ao ProjetJ n~ 3.402-61, que "al­
tera o artgo 49 da Lei nº 3.643, de 14 
de outubro de 1959, (pagamento de 
débitos de cafei~ulLOres) ", adotand0-o. 

Sala das Ses:;ões da ComlssãJ de 
Fina.nças, €m 21 de outubro de 1964. 
- Cesar Prieto, Presiden.te. - Fer­
nando Gama, fielator. 

Departamento de ImprelJl>él. NhdGnal .- Brasília - 1964 
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P I A 

MINISTÉRIO DA PAZENDA 

. NCO DO aR IL S •• 

~ IRA D~ CR~DITO AG ! OL E 11 u~ RI L 

Ref.: RUSUL 62/104 
Rio de Janeiro, 10 Oltu ro I 62 

Senhor Chefe do Ga inate, 

Referimo-nos o despacho exa ado o 
.. 

V. aJa . as fls . 3 
" ,. do processo nQ SC J3 64.576/61, des e . inisteT'io, e Que solicita o 

-
nosso pron' nciamento a espeito d alteração do artQ 4g da 1 
3. 643, de 14. 10 . 59, a que se efere o Projeto de Lei 3. 402/61 ,do 
Senado 'ederal . 

2. Propõe o projeto e causa a supressão da ~arte final 
do artigo 4 Q da Lvi 3. 6h3, a ~ guir transcrita: 

" ••• destinando-se, s re, no p tente orç ento , 
força 

A,. ... 
i~ ortancia necess ria ao resgate da esta ao devld no 
do facultado no art . 10" . .. 

~xclui, portanto, a obirgatorle ade de incl sao, nos 
orça entos de novos financia entos conce idos e o ve~ 

.. A 

ba destinada ao resvate da presta o devid de aco do co . co~-
_ ." po~~çao firmada os uermo~ do rt 10 da Lei cit a. 

So o. do dito ojeto, ~x 
,. - ." c edor 3. .... 0 ..L - r a n~' o -

\ 
5, 2 . 697 , ~ ignor • dos c feiculto -s I s .0 c ( s 

3. 3 3 e 3.6ü3 - de ee b r, or i1 
,. 
e io e ta eci . nto , 

atr 
, 

-es de de on o no orç nto d s • o· oe- ~ as .. , 
res taçoes inentes s c s, en -,. 

dencia exel, i -a d on a e dores. 

4. "onvém notaf que modificaç;"o pr jetada só oderá 
A 

ter efeito a parti e 31.10. 4, ur..a -ez que , por força da ora-
tória conce ida 1 Lei 3. 79, de 30.1.61,está cnsa a ex! . ~ , 
bilidade 1a rest.~çoes referentes as d~vid,s de cafeicultores _ 
neficiados ela Lei 3. 643 . 

5. s disposições do a tQ 4 , ora vigentes, tro'xeram 
-. 

certas aif'iculdades a Carteira par contlnt as i tindo os cafe-
ic ltores a~pa ados pelas Lvi~ acima , pois , enquanto tornaram a 
União er or ignor t!cia, inde endentemente de qualquer co ven-

• çao , asse uran o-lhe o penhor 1 g 1 do produto d safr , ao anco 
do asil, e c~sos de novos fin neia ntos ara c steio das es ­

s 1 vo'r o' tros mpr endi eu os evistos e sua e uI m0n 
t aç·o, foi rc~~lavn do o iraito ao anho c n7enel~nal, rém, ~ -diante a eondiçno, que o a se r t nde evog , e incl' ir nos co 

# -e entes o çamentos , verba nece s ia ao asgate a restaçao a 
q e se efere o art . la da Lei 3. 6 3 . 



, 
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6. Ora , a ioria dos c feicultores beneficiados ela 
Lei 3 . 643, 

... 
n o oderia prosseg ir normalmente em suas atividades , - .. a resgate da restaçao devid a nem mesmo obter os r curso 

União, se a continuid de " de nossa assistencia . ~e esta faltasse, .. .. ... 
poria em ri~co, certo L:a~ ·O~ , nao wO .ente a prest çao , s , o 

~ 

remanesc~nte tio d bito 
... 7. Como os novos fin nciamentos serao eitos por con- , 

ta da Garteira , correndo esta os riscos do e reendi ento , inc~y 
sive em caso de u ração de saf a, parece-nos ju~ta a inlciat! .. 
va o Sen' do edaral , objetivando criar lho es condiçoes de s~ .. " g rança para que o anco nao e veja na conting ncia de inte ro 
per a Sla ajuda por alta de g antias que assegurem o recebi n 
to de S us CR itais , ~es~o orql o 
cional, depende, em grnde pa t , do 

. .. .. 
~ o do a ~"O a p l ocluçao ~ 
essarcimento , cons quent.; 

.. A . 
reinversao desses ca itels . 

8 . Na o ortunida e, e com o cujetivo de fazer conver-.. .. , 
gir para a Ulllao o 1'e nescente ven"':ual da produç 0, apos a. li -

.. A 
quidaçao dos fi nci entos de cust io, ug i 5 , de acordo com 
ori3ntaç·o de nos o e art nto Ju !dico, eja a se nt~~~ 
nova redação revista no Projeto ara o art 4Q , o ~ inte· 

.. 
a 

11 ••• , entendido q e , no re nascente ent al do 
produto obtido co a venda do c r:, objeto do ne o .conve cio -
nal consLi~uido m favor da Carteira de C~ ' ito Ag !c la e Ind s ­
trial do anco do asil S •• , se,sub o rão os direi os ignora­
t!cios da União :te er lU . 

-nal ente, ' if st d o nosc;o onto e --ista fa-, .. 
voravel n. 

.. 
lteraç 0, com O' rés i mo sugerido constan e do o 

II .. 

no i tem precedente, s 1 ont· mos q'l na hi otese de sua conversa0 
Lei ' , . .' 1 d" t b 1 . em , sera neeessar10 ta De a terar as eon çoes es a e ee ~s 
~" .. ao cl s la 8 do Convenio firm<iUo entre o Bmco e a Unia ara .. 

ada 1:ando-a a re 
.. A 

ç o _u. for a ro da a-
.. 

execuçao da 
ra o rtlgo 

10. 
50S 

Valen:o-now do 
de e .. ti a e a 

ensejo ra ap e ent r a V . ~a . os no~ 
A 

eço. 

;CO DO BR 1L S . i • , 
a) Leo e lmeida ~eves 

- Dir t r -

ua Senhoria o ~enhor 
vhe e do Gabinete do ftnistro a Fazenda . 
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COMISSÃO DE CONSTITUICKo E JUSTICA 

Em 30 de novembro de 1961. 

Of. nO 22/1/61 

s D 

Senhor Presidente: 

.., ,. 
Atendendo a deliberaçao unanime da Turma B desta Co --missao, em reunião realizada em 23.11.61, tenho a honra de sQ 

licitar 

ouvido 

a Vossa Excelência que o Ministério da Fazenda 
A sobre o projeto nO 3.402161, do Senado Federal, 

seja 

que al. 

tera o artigo 40 da Lei n Q 3.643, de 14 de outubro de 1959 

(pagamento de débitos de cafeicult ores). 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência 
., 

os meus protestos de estima e consideraçao • 

,. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado RANIERI MAZZILLI , 

A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados. 

mtb 

.... -_ .. ~-------- --
Dir eto r: ,l d 

,.. - ",. l T • r ' ,.. '" .(, .... /. ··t' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PARECER APRECIANDO A EHENDA APRESENTADA EM PLENÁ..RIO AO PROJETO ••••• 

3 . 402/61 ~ue " Altera. o arti go 4º da Lei Nº 3 643 , de 14 de outubro 
de 1959 (pagamento de d~bitos de cafeicultores) . 

• 

Conclui por substitutivo 80 projeto originário do Senado , 
que consubstancia a emenda apresentada em plenár io , nos seguintes t&.:. 
mos: 

O Congresso Nacional d e c r e ta : 

Art . lº - O artigo 4º da Lei nº 3 . 643 de 14 de outubro de 
1959 passa a ter a seguinte redação: 

"Art . 4º - Em garantia do pagamento de suas responsabilidl1 
des, os cafeicultores beneficiados destinarão ao Banco do Brasil S . 
para venda e amortização dos d~bitos na forma do estatuído no artigo 
lQ desta Lei~ o café colhido nos imóveis respectivos . Para êsse fim , 
a União ~ credora pignoratícia independehtemente de qualquer conven-

_ • A 

çao , flcando-lhe assim assegurado o penhor legal sobre as safras ob -
tidas, ressalvado , todavia , ao Banco do Brasil S . A. o direito de con 
ceder novos financiamentos para custeio das mesmas lavouras e outros 
previstos no Regulamento de sua Carteira de Crédito Agrícol~eIndus -
trial mediamte constituição do penhor convencional das aludidas co­
lheitas" . 

Art. 2º - Fica prorrogado por um ano , a partir de 31 de o~ 
tubro de 1964, o vencimento da primeira prestação do débito a que se 
refere o artigo lº da Lei n Q 3 . 879 de 30 de janeiro de 1961 . 

Art . 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicA - . ,.. , 
çao , revogadas as dlsposiçoes em contrario. 

25 de novembro de 1964 

____ ~~~~~~~--------__ --_ Dep . Fernando Gama 
Mod Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

Nº 3. 402-A - 1961 

Wera o art:go 49 da Lei nO 3.643, de 14 de outubro de 1959 (pagamento de dé­

bitos de cafeicultores); tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jns­

tiça, pela conct.itucionalidade e juridicidade; e, com substitutivo, das Co­

mis~ões de Economia e de F;nanças. 

(Proje'.o n9 3.402, de 1961. a que se 
referem os pareceres) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O artigo 49 da lei no 3.643. 
de 14 de outubro de 1959, paESa a ter 
a seguinte rede.çâJa: 

"Art. 40 Em garantia do pagamen­
to de ·<uas responsabilidades, os cafei' 
cultores beneficipdos destinarão ao 
Banco do Brasil S A., para venda e 
amortizaçã.:> doo débitos na forma do 
es'atuldo no artigo 19 desta lei, o café 
colhido nos imóveis respectivos. Para 
ês-."f fim a un:ão é credara p!gonomti' 
da independentemente de qualquer 
convenção, ficando_lhe, a:sim, a·se!l:U_ 
rado o penhor legal sôbre as .' afras 
obtidas, ressalvado, todavia, ao Bor:e:> 
do Brasil S. A. o direito de ccnceder 
novO<) financiamentO<; para custei'o 
das mesmas lavouras, e outrc; p;'e­
vistos no Regulamento de sua caro 
teira de crédito Agrícola e Indusrial, 
mediante o:nstituição do penhor con· 
vencional das aludidas colheitas". 

Art. 29 ESta lei' entrará em vigor 
na data de sua publicação revogadas 
li.> disposições em contrário. 

Senado Gederal, em 30 de agô-';J.(l 
de 19tH. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E 
JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

1. O Senado envia à Câmara, para 
rev' ão, n05 têrmos do artlgo 68 da. 
Constituição Federal, o projeto núme_ 
ro 3. 4(}2, apresentado àquela Casa do 
Congresso pelo ncbre SenadJor NeL 
son Maculan em 28.3.1960. 

2. A proposição visa a modificar a 
redação do art. 40 da Lei nO 3.643, de 
14.10.59, suprimindo-lhe a cláu.-ula 
fin:'.1: 

"destinando·se, ~empre, no com· 
petente orçamento, importância 
necP'õsária ao resgate da presta_ 
ção devida por fôrça do facult.ado 
no art. 19". 

::I. A supressão tem como conse_ 
qüêncIa ficarem exonerados dos des­
conto." para pagamentO<) de débitos à 
Uniã,o os cafeicultores, quando recor· 
rerem a novos financiamentos do 
Banco do Brasil, mediante penhor 
convencional de suas safras. A União, 
por lei, goza de penhor legal ou suo 
primentos já feitos .. queeis produto_ 
l'e; . 
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Alega.se que o de-conto de persta­
ções dos débitos dificulta noV'cs fi· 
nanciamentos. 

Il - Parecer 

4. Do ponto de vista constitucional, 
nada obsta à aprovação do projeto 
nQ 3. 4{P2'61, que está vasa do em têr ~ 
mos de boa técnica legislativa. Do 
ponto de vi~~a de polítIca legislati­
va, pe.-soalmente, acho que o projeto 
prejudica a união e desmoraliza o 
crédito, porque vicia o devedor a não 
pagar dívida contraída p<tT3 tirá ·'0 
de dificuldades. Mas isso enVOlve o 
problema do mérito, que toca à com· 
petência das doutas Comissões de FL 
nanças e de Economia. 

5. Em resumo: sO'u de parece. que 
a Gomirsão de Ju;tlça declare a cons· 
titucioTh3.!idade do projeto e SUa con­
formidade c:m as regras de técnica 
legislativa, ressalvando o pronuncia. 
mento das Comissóes competentes 
quanto ao mérito. 

Bra.'.ília, em 24 de novembr,o de 1963 
- Aliomar Baleeiro, Relator. 

PARECER DA OOMISSÃO 

A comi~.-ão de Gonstituição e JUs' 
tiça, em reunião ordinária de sua 
Turma "A", realizada em 3 de de' 
zembro de 1963, opinou, contra o voto 
do seIlhor Arruda Cãmara, pe~a cons­
titucionalidade do Projeto n Q 3.402_61, 
na forma do parecer do relater. 

Estiveram presentes os senhores 
deptuados: Tarso Dutra - Presiden­
te, Aliomar Baleeiro - Relator, Ar' 
ruda Câmua, Lauro Leitá;o, Rogê 
Ferreira, Lenoir Varga~, Ovidio de 
Abreu, Nicolau Tuma, Pedro Marão, 

~ ~ Wilson Rorizl Celestino Pilho. Dnar 
o CD Mendes, Chagas Rodrigues, Reland 
;:!; Ccrbisier e Alceu de Carvalho. 

0 0 
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Brasília, em 3 de dezem'bro de 1963. 
- Tarso Dutra, Presidente. - Alio­
mar Baleeiro, Relator. 

COMISSAO DE ECONOMIA 

RELATÓRIO E PARECER 

Na qualidade de Relator do projeto 
n° 3.402, de autoria do eminente Se­
nador Nelson Maculan. face a ex tem­
poraneidade da disclLS.5ão, hoje da so­
lução pretendida em 1961, data da 
apresentaçá;o do referido projeto, res­
ta-nos apenas apresentar um sub-.>ti­
tutivo ao projeto. que resultará em 
grande proveito e benefício ao cafei­
cultor. O substitutivo alterará a re-

dação do art. 49 da Lei número 
3.643, de 14 de outubro de 1959, e 
art. 19 da Lei n9 3.897, de 3'Ü tl'e ja­
neiro de 1961. e dá outras prov~dên­
c:a.;. Além do dispo~to no art. 4° da 
Le; n9 3.643, concede ainda a pror­
rogação dos débitos contr<udos pelos 
cafeicultores cujas lavouras turam 
atingIdas pelas geadas, que está dis­
ciplinado pela Lé'l 3.897 de 30 de ja­
neIro de 1961. 

O projeto foi apresantad-o em 1960 
no Senado, e· já que o.:; benefic:os e.>· 
tipulacios pela Le; na 3.643 foram en­
feixa,ci'Os nos outorgados pela Lei nú­
mero 3.879, de 30 de janeiro de ).961, 
que estabeleceu nova composlçao da 
divida, suspendendo-se, ate 31 de ou­
tubro de 1964, a exigibil!daàe das 
prestaçôes restante.> às diVIdas dos 
ca.fe:cultores bem:f.ciados pelo ctlplO­
ma anteriOr Lei n9 3.(43), mio se 
deu ma:or pressa à proposição . 

Sucede, no entanto, que o tempo 
corre célere e já <.e aproxima o ven­
cimento do pra=o de carência, Geven­
do re.n:ciar-sc, a 31 ne outubro pró­
ximo. o pagamento ao Banco do Brasil. 

Nessa oportun:<i:adE', se não se ado­
tar a alteração propcEta pelo projeto, 
voltará a surgir o Impa.sse Já referido 
e que deu causa à apresent.3.çá;o da 
pmp,osição em apl'êço. E' que :> ar­
tigo 49 da Lei n,o 3.643. contém, no 
final do texto a seguinte expressão, 
que o projeto supr:me: 

" .. , de::tinando-se sempre, no com­
petente orçamento. importãncia ne'Ces­
Eária ao resgate da presta·ção ,1evida 
por fôrça d,o fa,cultaGo no art. 19". 

Por fôrça dessa redação, das impor­
tâncias dos fin>!lnciamentcs eEpeciais 
de custeio conced.dos pelo Banco do 
Brasil pa.ra a manutenção <i'a lavou­
ra. é obrigatório deduzir-se a impoT­
tância necessária ao resgate, da pres­
tação devida pOr fôrça do faCUltado 
no art. ro. Isto significa que. na prá­
tica, se o financiamento ar0itrado nos 
limites máximos pelo B-anco do Bra­
sil, era de um milhão de cruzeiros, e 
a prestação a que se refere o dispo­
sitivo era de 90<0 m:l cruzeiros, o ca­
feicultor se obrigaria a assinar um 
contrato de financiamento de custeio 
de um milhão, e receberia apena" 100 
mil cruzeiros (em tese, porque . na 
verdade feito.> os descontos de despe­
sas contratuais e selagem, além dos 
juros. m enos de metade da importãn­
cia líquida era recebida). Era, enfim, 
o saldo líquido com que o lavrador 
deveria tratar sua lavoura duramente 
atingida pelas geada~. 

• 
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Dai o impas:e já citado e q~e se 
tr,aduzia nO fato da lei pretender pos­
s.biLtar ao cafeicultor. nessa sit'lação, 
pagar o Eeu débito, e que pGrém. não 
atingia a lei õeu espirito. por conter 
no seu bôjo dispositivo que a anulava 
inteiramente. , 

E' imperioso. pois, se trate a alte­
ra.ção pr(}po~ta no projeto, a fim de 
que, a 31 de Ü'utubro de 1964, nôvo 
Mama não Ee inic:e para a cafeIcultu­
ra, fonte de tantos reCUI"303 para o 
desenvolvim.>nto do Pais. ma;, a um 
tempo, alvo de tantas med.das res­
trit.vas de sua atuação benéflCit em 
favor do ir,cremento á'a receita cam­
bial, cem tôdas as implicaçõe~ qlle <iai 
decorrem. 

Ac'; dez d:as do mês de outubro de 
1962, o então diretor da Cartem\ á'e 
Créd:to Industrial e AgrícOla do Ban­
co do Bras] 8r. Leo de Almeida Ne­
ves, pronunciando-se sõi:>re o projeto, 
atend-enülo à solicitação do Min:sté-
1';0 da Fazenda, opinou pela aprova­
ção do me~mo, Jom o acréscimo. no 
final do nôvo texto, das seguintes ex­
pr€l3..ões: 

"e:ltend:do que. nO remanescen­
te ever.tual do prod·uto obtido com 
a venda do café, Qbjeto do ppnhor 
con·secional const! tuído em favor 
d3 ':;arteira de Créciit~ Agri cola e 
Industrial do Banco do 8ra,;:J 80-
cied·ade Anônima; fe subro~:1rão 
Os iireitos p.gncraticios da União 
Fede:al" . 

. :É .a ressalva que julgamos justo 
InclUlr no texto d,3, nova redação do 
art. 49 da Lei n. 3.643. 

Acontece que fatos novos ocon'c_ 
r.a~ ~omo já se afrrnJu, durante a 
VI!lfnCla da Lei n9 3.879, que esta­
beleceu a nova comp03ição da·' diVi­
das contraídas pelos cafeiCUltor;; , 
suspendendo-as a~: 31 de ou' ab"o de 
1964, e que, em linhas gerais, são os 
seguintes: 

1. Aumento do confi3Co cambial de 
19 para 22,5 dólares por saca. 

Os cafeicultores sempre lutaram 
p~ra eliminar o confisco que pesa 
s.obre a cafeIcultura brasile;ra. Vá­
nos memoriais e apelos foram enca­
minhados ás autorid·ades compet.en­
teso sem que houve,se êxito E:ltre­
tanto. o mais estranhável e ;nadm's­
sível é que o conf'sco ao invés de ser 
eliminado, fOi major~do de 19 para 
22,5 dólares por saca. 

Como bem salientou o deputado 
Herbert Levy no seu subste.nc:o.:o dis­
curs:> publicado no Diário do Con­
gresso do dia 4 de setembro do cor­
rente ano: 

"O confisco de 22,5 dólares 
por saca é arbitràriamente reti­
rado do lavrador, o que repre­
senta cêrca de 50 por cento do 
valor de uma saca de café. Além 
díss:>, os outro-, 25 dólares que 
representam o preço médlo do 
café expo!t.::tdo são vE.'nd:das à 
taxa de Cr$ 1.21800 POr dólar, 
a~ bvés da tax de Cr$ 1.700.00 
vIgorante no mercado lIvre. 
Tudo somado. está sendo reti­
rada. d:> lavrador, arbitrária­
mente, sem qualquer justifica_ 
tiva . uma receita de mais de 60 
por cento do valor do café pro­
duzido. 

A presente safra c.afeeira não 
vai além de 7 milhõet3 de sacas. 
Consta que existem 6 milhões 
de sacas remanescentffi da sa­
fra passada, no interior; 3 mi­
lhões e 10ü mil sgcas desJ)llcha­
das para 0<; portos, também da. 
safra oassada; e ainda 3 mL 
lhões de sacas nos oortos, estJ­
que habitual, que deve p~rrn.a­
necer. Consídera ndo a eX;Jo,­
tacão de 19 m'lhões ile ,acq,s 
para 0.5 mp"cado; tradicionai", 
1 milhão e 300 mil pant OS mf'r­
cados novo." e 5 mi'hõog '! 700 
para o con.';pml i1t. prno. resul­
ta o lotaI rie 21) mi'hões dt' S"­
cas fora os ~,';toql1e" nos p.(>~­

too. ou e deveriam continuar Em 
conseqüência. pelo ml'n-o.s 9 mi­
lh.ões de sacas do IBC, dos es­
tooue- d) Govêrno. terão de ,,'~ 
COlOCA das pa ra ab'~l'tecer a ex­
p(v tadio e o m~rcado interno. 
. Ora, o GovP"no "puraTá, con­
tinll~ o depntarlo Herbert f,pv<T. 
350 bilhõ~s de c~uzeiros. oU mais. 
vendendo parte~ dJs estoque·~. 

Nb I'ntanto impõe aos lavra­
dores o confisro de 000 bilhõ °,'; 
de cruze'ros, ou ma.;s. elevando 
o ~8'do d" Fundo do [')qf{> a 
mai" de um trilhão P. 100 mi­
lhões de cruzeiros. uma ve?: que 
;q hnvill um sal"o de 200 bi­
lhóps :1e~;;e Fundo. 

Tr" nsfo~m:1. l3.<sim. o confi.sco 
em impôsto, p:1ra cobrá-lo. ar­
bitrftl·iamente. s6 de uma cla::_ 
se de lavrado~es , a do café, a 
qual tot.al'?:~ em tcdo o pa'~ 47 " 

mil cidadãos. dS'nt!'e os qua's 
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370. -Wl têm menJS de 10 mil 
cateejf(}3 e apenas 11.401 têm 
mais de 50{) m'l cafeeiros. 

Quanto ao numelo de depen­
denLeS, trabalhad,ores e seus fa­
mlliares, vaI tudo somado a ml­
lhões, que vivem dos cafeIculto­
res." 

2. Emprésttmo em regime morató­
rio da catewuLtura em 1963 atmg.a 
apenas a 7 OIlh "Je3 de cruzeIros, con­
tr:bul com cerca de 600 btlhõe; de 
cruzeIros, e eleva o saldo do Fundo 
do Cajé para mais de um trilhão e 
cem mHhoes ae cruzeIros, enquanto 
que a rizicultura, na mesma data, 
apresentava :.tm débito de cêrca de 11 
bIlhões de cruzeiros. 

E' evidente que um produto exclu­
sivamente agnc.;ola que CO.:Jt!lbUI com 
um FundO ae 1 trll.hao e cem mI_ 
lhões de cruzeiros e carreia milhares 
de dólares de divisas pala o País 
<leve merecer do POder t'UOllCJ me­
lhor amparo e maIor consIderação. 

Por outro lado, além dos tributos 
normais a que esta sujelLo 'o t.:aIe, 
onera-,) protundamente o contlsco 
cambial. Para.lelamente, o deOlLO 
contf03.ldo pela r .zlcultura é lnadm's­
slveL 

Nesta altura é forçoso concordar 
com o ilustre deputadO Cesar Pne_ 
to, que apresentou o projeto número 
2.236-B-1960, Objetivando, pura e 
simplesmente, o cancelamenLQ dos 
QE.bltos do.s caf..!lcultores, contraídos 
através das leis que enfeixaram a 
Lei nO 3.879. 

E' forço .. o admitir que se a cafei­
cultur a contribuIU com 1 tr:lhão e 
cem m'lhões de cruzeiros, além dos 
tributos normaIS, apenas faria just.­
ça, o G<Jvêrno Fect·eral. se cancela ~se 
o referido débito, que não vaI alem 
de 7 bilhões de cru: eiros. Ser;a caso 
típico de cancelamento do débIto e 
não apena.; prorrogação, como preten­
d e modestamente êste SubstitutIvo. 

3. Ocorrência de novos fenômenos 
climátiCOS na vigência da Lei número 
3.782. 

N:nguém ignora que durante os anos 
de 1961 a 1964 ocorreram nova'3 gea­
das que, inclusive. destruíram granc.~.5 
lavouras cafeeiras, como também 
contrii:'u;ram para a baixa produtIvi­
dade das últimas safras . 

O Pais inteIro tomou conhecimento 
das geadas. Porém, além das geadas, 
houve a;nÕ'a grande e~tiagem que, da 
me"ma forma, contribuiu para a bai-

XI3. produtividade de tôda a cafeicultu­
ra braslleua. 

Note-se que a est:agem foi oe tal 
oroU'em, que no EStado ao Paraná ucor­
reu o flagelo do fogo , que destrUI vas­
ta região agntola. O Govêrnu decretou 
estado de calamidade púbLca, e o 
mundo rntelrO tomuu conhec.mento 
dêst" f!agelo, a. impreIlGa mundia; deu 
amp.a cooertura e vaflOS parst!, "0-
COl'l eram os flagelaQ'Os do Parana. 

Se o Estado do paraná, o maior 
pro-autor úe cale do Brasll, sofreu tan­
to, por si só, justificaria não apeIll3.s 
a plOrIogaçao da dIVIda dos ..:afel­
CUILore.s, como tambem o <-eu plopr.o 
cancelamento. 

Toaos ês~es fenômenos ocorreram 
nos ultlmos trê., anos, lmpedm<i:o de 
tôdas as tormas o equ líbno fmancei­
IO e economlCo do... cafe.cultore.>, co­
mo e ev:úente. 

Pelos f.atos apontados, púbiicos e nO­
tórios, não há como se negar ê.5te ato 
d.; Ju,-,tlça aos ma.ores carreadores de 
dividas do BraSil, mormente quana'o 
à~ últIma... safras regIStraram o.; me­
nres InCllces de produtlvlúade a~e en­
tão cC'nstataaos" e mesmo porq,Je, a 
0lf ra futura não atmglfá a c.nquenta 
por cento da média das últIma" sa­
fras. 

5. Alicação do Estatuto.do Traba­
IhaQor Rural 

5. Aplicação do Estatuto do Traba­
lhador Rural e preVIdêncIa wcia. tam­
bem co-ntr.bUlu para a oneraçao da 
cafeICUltura e fato ,nconte~ távd, em­
bora apresentando seus aspectos po­
Slt:VOS. 

E' mais um ônus que o cafeicultor. 
a a'uras penas, vem cumpr.ndo régia­
mente. 

Al!ontece que tudo isto se acumulou, 
com uma safra balxisSlma e, com uma 
comerCIalização dlLcultosa como e a. 
do atual esquema cafeeiro. 

Se a 30 de janeiro de 1961 houve 
motivo para estabelecer composição 
do débito como a ocorrênCIa de gea­
das, hoje, os mot.vOs são mUlto maIo­
res, po).;;. alem das geadas, constauou­
se a;nda grandes secas, flagelo do fogo, 
apl;cação do Estatuto do Trabalnador 
Rmal, aumento do confisco cambIal. 
baixisGima produtIvidade da cateicUl­
tura braSIleIra, impossi(>~l1tando de.s­
ta forma á cafeicultura brasllell'a de 
resgatar seu débIto, nos têrmos pre­
vistos pela legISlação vigente. 

• 



\ . 

• 

-- 5-

6. Incremento à PrOdução e ao Plan­
tio de nOvos C2jezazs 

Hoje o probIema da produção é bem 
d:ferente . de ontem. O problema de 
ontem era a ~uperprod·ução que. preo· 
cuoava sé:'lament~ o PaIs. Ho')e nos 
priocupa a subprodução. 

Ser.a suficIente aizer que. sendo o 
Bra~nl uma das naçóes que m·als cres­
ce no mClndo o conSumo mtel'tlo do 
café vem aurn:entando dema,3Iaü'amen,­
te, enquanto qu~ ai safras caem vê-r­
tiginosamente. Ora., enquanl:{) O Cll?­
sumo d·o café aument..:l. a prlJiluçau 
cru. A atual safra at.nglfá. com otl­
rnt' mo a 7 mllhões de sacas. 

A 5àfra do próximo ano, subtrain­
do-se fenômenos que possam ocor­
rer reé.uz.nd(J·- a ainda maL, atingirá, 
n.::t melhor das hipóteses, a 16 m;.hões 
<i'e sacas em todo o Br9.-"il. 

Ora com esta previsão o Bra"il não 
terá condições paar exportar a quo­
ta habltua~, ;;e a produçã<J tiver que 
atender ja à neces...i<Lade do con,-umo 
interno. 

Esta é a opinião de quase todos os 
cafeIcultores i! consta é.os ana.s da Co­
m:ssão Parlamentar de InquéflC<J ;;ô­
j:\re o Café poo'endo ser con.tdtado 
<:Cm facilidade. , 

Porém, alem d,a op:nião do;; cafei­
cultore=, poderemos cita.r opinião das 
mais abalizadas é.esta N,ação, sôb:e ca­
fe.cuitura, do 8r. warter LazlI<lrini, 
que fêz o Eegu:nte p,ronunciamcnto. 
publicado no Diário de São Paulo, de 
28 de agô3to de 1964: 

" O Gerca indicou a erl'ad·ica­
ção d~ cêrca de 2 bilhões ele ca­
feeiros deficitário __ 

O número de c.afe,úos erradica­
dos fo: cêrca de 701 milhões de 
cafeeiros" . 

Finalizou dbm.do que 76% doos er­
raciicados p-odem se habilitar a finan­
ciamente para rencvação de sua~ CUl­
turas cafeeiras, <i'e. de que sejam mu­
nidos de atestados doe agrônomo." que 
comprovem a capac.doade de rellova­
ção. Aàmitimos a errad:cação de ca­
feeeir<Jos deficitános, porém. deve o 
G~rca incentlvar o plantIO, par3 que 
o B:'asJ não tenha que lmportar café 
para consumo ;nterno, em futuro mui­
to próx!mo. 

Verdade é que o problema brasilei­
ro n(J que tange à cafeelcultura, é ex­
clu ivamer,te u aumento de proaução. 
já que a erradicação acrescicia de to­
dCG os fatores ja refend,os. C<.Jucor­
rem para a ooix'ssima pm<i'utiv .aade. 

E' impresc:ndivel o a.p~jo aos ca­
feicultores <ob t<Jodos os titulo, e as­
pectos. Por todos ê'~S'3 argumen.tos 
conv:centes, a conclusao certa sena, 
sem d·úvida, o cancelamento P'];Ç e 
simple'3mente do déb.to ~'O'i caf.ElcuJ­
tons nos têrmos do projeto numero 
2.236'- B de 1960 d e autoria à'o II ustre 
Deput,ado Cesar prieto, alterado p~los 
Su(>.,t'tutivos das Comi ,õe.' de C<m<3-
t:tuição e Justiça e doe Econcmia NãQ. 
~ po<l.erá ne~r :h~~~~~ {fue o 
ilustre De utaJ CF: r; n J';l'Ja-
. ela. e ae fazendeiro de o-aoarito. 

cem reendeu é'! el amento u - a-
eicufôre.<, atrav~ dQ eQnfi-sco p dos 

tr1buws comun , a hav:am .:l.!>') mul­
t vezes o e 1 o contrai '0 e­

:lt d-o 
os cafeicultores. 

Estas as razõ~s que nos levam a 
opinar pe~a aprovação, em prin;~lpio. 
do projeto, suger n·á·o . no enta!lt·). a 
adoção cie um Substitutivo não ,ó en­
feixando a medida nele prepo ta co­
mo a sugestão cont:da no pronuncia­
mento do ex-Dir2tor à'a Carte;ra de 
Crf'édto Agricola tio Banco do 8rasil, 
setor ml, 8r. Léo de Alme;dll Ne­
ves qual seja, de ad. tar ao final d,a 
redação do art. 4Q à'a Lei nO .1. 643, 
na forma indicada relo projeto .• lma 
ressalva quanto à subrogação de'> di­
re:to.< pignorátícos da Un:ão no r'!ma­
nescente eventual do p"oduto obt'do 
com a venà'a do caté, e ainda. ~ am­
paro à sItuação dos produtores que 
tiveram lavoura, ating.das pe:a pn­
meira vez a partir de 1960. bemo ro­
mo outra carência para Os q;j(~ .iá 
benef'ciado< pela legi'slação espcclf:ca 
vigente . necessitam d·~ mais ~pmpo 
para pagar as ~uas àívldas perante 
o Banco do Bra"il, ",m virtude ~, te­
rEm t'do 0uas lavouras suce~sivHmpn­
te ating:à·a pelas diversas oclJrrên­
cias de gE'ada~ na regIão em que se 
'situam "ob pena de ,p verem n·a dura 
contingência de se desfazerem de seus 
pens para, reduz dos à pnblE'za (J.'POIS 
de tanto anos d·e e<forçús ~em cun­
ta. honl'ar os ccmproml;3.°os. Nada 
mais justo. levando·Fe em conta que 
a Nacão através da política caf~e;ra 
que tem desde a famOSa In.,trucão 70 
(que criou o confi,co cambi,al', fica 
com mais <Í'e metade do valor de uma. 
~aca de café: e que, se ê ',ses d,ólares 
não lhe fôSSem retiradoo.s, Os caf"icuJ­
tores não teriam tido necess .dadp. de 
soeorrer-E€ do amparo do Govêrn(J Fe­
deraI- e ainda que, se o Govêrno pre­
c:~a 'da atividade dos cafeiCUltores 
deve, em contrapartida, po.ssibllitar-



lhes. pelo menos, algum resul 
fim de tant<ls anos de trabalh 

l~to pôsto. Senhor Pres.o~nte, Se­
nhore" Membro., d·a Coml&ào, so os 
<i:e parecer que se aptove o proJe 
engl1J'oanao-o no sE.'gumte 8ubsL,Lutl 
vo que apresentamus em anexo. 

C<>mlssão d~ Economia, 17 de setem 
bro oe 1964. - Dep. OtaVio Cesan , 
Relator. 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO D 
LEI N° 3. 4{)2-t61. "QUE "ALTERA 
A REDAÇAO DO AR. r . 4° DA LEI 
N9 ::l.643, DE 14 DE OUTUBRO DE 
1959" . 

mover a recuperação econômica (ia, 
propnedade para a qual solicitar tlLlS 
('eneflcwG. 

§ 19 Na r.ipótese prevista neste ar­
tigo, o tmanclamenw S~I a llqlUa.ado 
em quatro prE.'.:it"çoe ... anua.s, Igua.s e . 
suces,lva~. VénClve, a prmlelra no dHI. .... 
31 de outublo 00 quartú anú Sé)5u.nt8 
ao da lavraLura O:u fE.!~peCtlvo 9!llLra- I 
to, vencenaO-be as pu.stenores, em 
igOOl dia e mês dos anos sUbseqüen­
tes. 

~ 29 Nos demais caso'3, ficam pror­
rogaaos por 4 anos tambem ~ H'ncI­
mentos GtJ.> n nanc.amenLOS celebraa,os 
por fôrça aa legLlaçao cltacla no 
"caput· oeste ,HUgu, especialm'=llLe ~ 

Art. lQ o art. 40 da Lei na 3 .643, Ó:e. que trata o ano 1~ a.a Lei numero 
de 14 de outubro de Il:159, pa&a a ter :1.819 Oé ::lO ae janeiro ae Il:I'6~, . pJl-
a Sé',su;;1te reaação: l:ando-se o cnLeno e"taoe.eclao pa-

"Art. 49 Em garantia do paga- ragl'afu antenar para a ,.qu.a,a 'J c.o,s 
mentu de ~uas re,ponsab.!iu·"aes, flnanclamentos e.>peclais, qu rorem 
os cúfe.cuitole" ben'=dc,a.a.o" des- conceaJQos aos enquaaraao" na.-, tll-
tlflarao a-o Banco c.o Brasil S. A.. pote-E', preVI.>tas neSLe par~ra!o. pa-
para venaa e amOl'LlZaçao dos dé- ra recuperaçao a:as lavoul'~! anLHlOl~ 
bltOS, na forma do esóatUldo no mente rlnancladas, comt mesma fl~ 
an. l Y desta ie:, o cafe C",h100 naLeiade. c novamente a ng.c.a~ ~elll.fi 
nos imóve.s re.·pectlvot,. PaC,t ê_- g€a.a·as. 
se fim, a UnIão e credora p gno- § 3~ Aplicam-se ao nevas cO!ltr~-
raLICla, maep2ndentemente de to/; W3 01 posições leg.sla.çao ci· 

tada no "capuG" ti' e an.go, aanda.-
qualquer convenção, f1.~ando-Ihe, ~e prefé':ênc.a a.o Iténo mais tavo-
a-:s:m assegur-ado o penhor legal rável ao mutuar. . quallCl() ma.lo a,e 
sobre as safras obt das, res.salvado, um p()~;.a sei III ucal.o para su.uc;o-
toaa Via, ao Banto do BrasIl 80- nar a.s queswes daI aecol'l'ente .... 
cleaaoe Anõn.ma, o d'lrel~ d.e 
conceder novos financiamentos, § 49 Os ben ic os desta Lei são ex-
para custeio das mesmas lavouras, teru.vos, 111 u.,,,ve, a.os calelcu.wres 
e outros previ,sto" no RE'gulumen- benefiCiado pe.a legJ...laçao .:;ta.oa, 
to De sua CarteIra de Créd.to Agrl- cUJo,:, co·n ato,s lOram en""ml!lil'.100S 
cOla e lnd'J.:tnal. mediante cons- a execuçao Ju<i-lClal por lllao.m;.lIên-
tltulção ao penhor conven;:lvllal cla ne.., pagamem·os c."s p: c"L~Ç ... C' .. do 
d·as amei'lOas colhe. tas, entendIdo déolLQ cont",1<I'O com o Banco d" Bra­
com a vendoa du c·3.fé ob j eto :1>.; pe- 011 S. A. ou l·c .. oulo l'II ac.unul, ; " •• al-
nhor convencluna. con,tltuio(, em vaaas os casos oe dOlo cumprt.1:"a'o. 
Ia vor da Carteira dé Credito Agn- Art. 30 A partir da vlgên.cia à~ta 
COla e Lndu"tr.aJ ao Banco ao 
Bras'l, se sub-rogarão 0.3 d:reitos Ie:, aos cate.CUJLore.> que Q·e"tJ",rem 

erradIcar calee.IOs c.eflC.tane·.; eié suas plgnoratícios. a·a União Federal". 
propne·a·atle... fica a-,s"gura.u'o " dJ.­

• Art: 2° Aos cafeicultores que não relto oe OOLer da Cartell a ae C:edlto 
I se ut:JI:aram dos benefíclOs das Leis AgicGla e lna-llstr.al du Banco ou Bra-

nOs 2.095 De 16 de nov.:mbro de 1953, S.I I::l A. lCREAI). um fmanc,oó.ruen-
2.697, de 27 de dezembro de 1955. .. to especial des.t.nado a ocorrer às des-

I 3.393, d'e 27 de maio de 1958. :5 .643 pesa, cum a preparação da área re-
de 14 de outubro d~ 1959, e 3.117!J. ae , cuperaa·a. ('·"m como a CU.:itear UUV<l. 
30 ae j-:lllel!'o de 1961, ou que, t~njo-Ge atiVidade agncola ou pastonl, preVlI'l­
ut.llllado de.e.o .lá iÍqulQ.aram os com- mente aprova·da pela referida (Jdl tel­
promi~sos dai d'ecorre'ntes, mas tlve- ra, ae acordo com as peculiar.dMíes 
ram suas plan tações atmgldas pelas <ia p:opnedade é da região. 
geadas ocorrida.3 no período da VI- , Parágrafo un:co. Na... áreas de on .. 
~êncla da Je:. e facultaoo v.a1e.l'-st do /, de forem erradicado.s cafeeuu,;. por 
uI posto na leg.slação citada neste ar- '\. aplicação do dISposto nesta Lei não 
tlgo. b~m como do estabelecido nos p.odérão ser efetuada.<; novas p lanta­
dema.s preceItos desta lei, para pro- _ çóa> de café, salvo "e () InstituLo Bra-
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sileiro do café, depo:s de . estudos 
proced,dolS pelas órgaos oficiaIS com­
petente"" a pedido dos mteresà...,a-os, 
epmar pela pÜ'3v.blllC~ade (lo, P'd.lltIO. 
obedec'das as prescnçoes teclllcas que 
venha a e"tab "lecer. Em qualquel hl­
pote.se, PoOrem, nãoO poderãoO ser plan­
taooO~ novt.s cafeelfolS nas area.s Den€'­
tic.ada6 com o dl~pusto n,,~ta leI, nos 
(\,0..5 anos se"uin t€S à erraúlcaçãoO na 
área erradlc:da, re.salvaoo ô:< h.póteSt; 
à!a recomend.lçao ~'xpresóa de Agrono­
me:.:; nu 1. B. C. 

Art. 49 A tItulo de indemzaçâu, re­
ceberãoO, os que se utIllzarem du dlS-
p-osto no artlgO an tenoOr, ....... . .. . 
Cr$ 100,0>0 (cem cruzelfo3) por pé de 
cafe c.·eflcJtano, comprovadamente' er­
rad.cado, reajustancio-~e a ;nden!zaçao 
atual G:e Cr$ 15,00 (qumze cruzeuos) 
para Cr$ 100 UU. 

§ 19 As importâncias a que 0,3 be­
neficiado.s tI verem dIreito, pela erra­
dicação de c>1f e e.fO:s, ; €râ'Ü pagas pelO 
Banco do Brasil, atra ves de sua Car­
teIra de Crealto AgrW<Ha, nULha ~ó 
prest:lção após a comprovação da 
errad.cação. 

§ 29 Aos cafe:cultores em déb:to com 
e B"nc.o 0:-0 Brasil S. A., loi qUillquer 
titUlO vmcwa.oo á explora·ção dd ati­
vidade agroOpecuária na pro-pr.ed.aue 
obj eto Oos trabalhos de €rra,dl~açâo 
C:'f. cafee.ros, o pagamen to de quI': tra­
ta ê ~ te artigo, será efetua'do creciltan­
do-se-lhes a.'i ImportânCias a que tI­
verem Clll'elto nas re.spE:ctivas 1;0Ij~ • 

Art. 5~ O finan{!:amento e a mde­
nização de que tra tam oOS artlgQi\ 3° e 
4° oe, t,a .e., só serão concedl(/·(j5 me­
diante comp,omi~soO expresso do.., be­
neflC.ados por e.sta lei, de llllclarem. 
nas âreas recupera<tas, a n'Ova at:VI­
d.aae agrtclJ!a ou pa5tonl EG{!u1l11d,a, 
dentre aI) apNvad·as pela Carteira de 
Créd.to Agricola e Indu tnal do &l,r;­
co do Bra.sll S. A. , no pra~o por esta 
determmao'o e que deverá C'ÜllSte.r ao 
contrato 1'E".:pectlvo. 

Art. ,69 No caso do § 29 do art. 49, 
se,. deVIdo a el'fadkação de caft:elro:, 
cUjas ~atra:3 estavam apenhaaas à 
CREAl, o remanescente d~ garantias 
.antcnorI'hente const:tUloas não tvrem 
suflcientes para assegurar o Saló,) <i'e­
vedor, porv~r;t~ra SU("'3~tente, reliPoOll­
dem, subsldlana e p.gnoratic:amente 
as safras obtidas das novas ativida­
des a<!-otadas nas áreas recuperad03.s. 

. Paragrafo úniCo. Send'o a:nd·a :nsu­
/ flc:~ntes essa.,; garantias é facuJtado 

.ao mteressado oferecer outras comple-

mentares, que ba6tem, a critério da. 
Carte;ra de crédito AgríCOla e Indus­
trial de Banco do Brasil. medlant~ 
prévia aval1açâo, para COb!lT os r~­
cos em exce~w, inerentes a operaçao, 
pOQ'endo, .ncl~ive, esta-r E.ltuadas. em 
outro imóvel rur.al que o mutltanO 
possua a justo título. 

Art. 79 Aptca.-se o disposto nos ar­
tigos 39 a 6g desta Lei tamoem aoOs ca­
felcuitore." que, em convêmo oOu não 
com o Grupo EXecut·vo de Rac.onall:­
zação da Cafeicultura, tenham eHad,l­
ca.Q.o cafe8HOS deLcitárlo.s em Suas 
proprieoa\le.s. . 

Parágrafo ilnico. No caso de a err~­
dicação ter SlOo feita mOO.ante .::onve­
n .o com o Gerca, com outro órgão ofi­
rial. o,u com 00 próprio Ba.nco UtJ l:Ira­
'.311, n.a fOrma 00 diópOHO no tI.;];. 7Q 

da Lei nY 3.643, de 14 de oULUbro oe 
1959 a mdemzação à!~ que trata O 
art.' 49 desta Le., será p:iga pela di­
ferença entre o valor constante' do ali'­
ti<>'o 4' retenc.o e o que o lUteI' ado 
te~ha receb.Cio a idênti,co tít 

Art. 8° As d2Epesas d)' rremes da. 
aphcação do dlspoct<y t1ós arts. 39 a 
79 desta lEI , correrâJ(f á conta d·o Fun­
do de Reserva c:.e"'Dé·fesa do Cafe, não 
aC,ll ret:moo)!S de pE'-'a.s co:blda" pelo 
Ato l~tnaIc.onal vigente. 

Art . 99 Os financiament1:t3 de que 
trata' 00 art. 3", venc2rão juros de 6% 
~ ano, não capitalizá vel~, e sua lI­
quidação se processará em três presta­
ções anuaL. 19uais e EUce:3s:vas. ven­
cível a prime.r·l no ano imedIatamen­
te posterIOr aquele 2m que tenn.nar 
o pagamento da lUdenizaçãoO prevlEta. 
no art. .." e parágrafos. 

Art. 10. Fica li Carte:ra de Re~ 
de.sconto~ do Banco do Brasil S, A. 
autOrizada a conceder. fúra dos >Imi­
tes em Vigor, aos eo,tab·elec.Olcntos 
1:)ancanos, o rede c-onto de titulos pro­
ven_entes dos fmanciame'ntos dé que 
trata e~t.a lei, e até o pram ae um 
ano . prorrogáv;1. '. 

Art. 11. R2v,ogadas as dlSpOSJçOe3 
em contrário, esta lei entrará eill vi­
gor na data de sua pui:>Jicação . 

Sala das Se..sões, em 17 ue setem­
bro doe 1964. - Dep. otávto Ce.>o,rtO, 
Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia. em sua. 
3'O~ reunião ordinária, realizada em 
17 de set.embro de 1964, pela sua Tur­
ma "B" presentes Os Seonheres Depu­
:t>:ldOlS Gnino Machado - Presidente 
- Expedite Rodrigues - Sussumu 
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Rira-ta - osny Regis - Paulo Maca­
lI'ini - Stél:o MaIoja - otávio Ce­
sário - 03mar Grafulha - JOEé 
Carlos Guerra e Dias Macedo, apre­
cIando o puecer do RelalOr, DeputaciQ 
Otáv'o CesárlO. oa-o Projeto número 
3.402-61 - que "altera o artigo 4g ela 
!LeI n Q 3.643, de 14 de outubro de 
1959 (p·a-gamento de débitús de cafei_ 
cultores)". res-olveu, por unan:mida­
de. aprovar o parecer favorável, na. 
forma do substitutivo apresentado 
rpe o Re 'ator. 
Com~ão de Economia_ 17 de ~e­

Itembro de 1964. - Unirio Mechado 
- Pres·dente. - Otávio Cesário -
!Relator 

COMI88AO DE FINANÇAS 

PARECER DO RELATOR 

1 - Relat6ri.o 

O Pro·jeto n g 3. 4{)2-61 - de auto­
'ria do Senador Nelson Ma-culan obje­
tiva a atender .iusto anseio da ca­
feicultura nac'onal em virtude de 
'Perm tir que nos orç.amento3 d·e cus­
te'o de lavouras c'3.feeiras se não in­
clUa a prestação rela-tlva aos débitos 
originários dos financ'amento" de 
oafé geado. com sérios pre.iui7iÜS pa.ra 
o atendimento da.s nf'cessidades fi­
nanCEiras dos lavradore.:; eis que o 
Ba-nco Co Bras'1 já estabelece limites 
rmáx mos pRo/a concf'ssã-o de seus fl_ 
ll1anciamentos, ou seja apenas "0% 
do valor das colheitas não se coOonside_ 
rr-ando produções mperiores a 30 sa­
oos de café em côeo por cada m'l <:3..­
tfEeiros. Como é de ver oportuno e 
justo o projeto tanto mais se consi­
derarmos afaculd'3.de do penhor le­
Iga' outorgado à União. O pro.ieto 
Imereceu aprovação do Senado Fe·­
Ideml já havendo tramita·do. na Ogsa, 
!com p3.receres fav-orávels das Comi5-
lSÕes de Justiça e Economia. Esta úl­
!tima a.colheu. por una.nimidade. bri _ 

~hantp. parE'Cer do no b r e relator. 
Deputado Otávio Cesário que re..'sal­
tou com objetividade a dramÁtica si­
tuacão dos cafe'cuJtorfS brasileiros 
concluindo por Substitutivo ao Pro~ 
jet-o . 

Em que pese ar eloqüência dos da­
dos apresEnta.dos e das considerações 
do Relator da Comissiío de Economia 
f~enco no mesmo a expos;ção de pá_ 
glna .• 3 a 7, não vemolS como acolher 
o ~ubstitutivo em sua integra pela-s 
razoes que passarémos a expor. Con-

tudo pensamos reunir em um substi­
tutj ~O o fundamento do substitutivo 
da ComIssão de Economia. q~Je VIsa 
foluc .onar prementes dificuldades da. 
la vQura cafeelfa, ante o próxImo ven­
cmento, em 30.10.64, dos débitos de­
correntes doIS financ:amentos 00' ce­
didos atra vês de dispOSições lega:s 
p':tra recupera'ção de cafezaiS atingi­
dos pe:as geadas. abstra,ndo-nos. ou­
trc<SSlm , das medidas cUJa complexa 
tecnicidade impõem a partIcipação dOS 
órgãos responsáveis pe'a po'ftica bra.­
sile~ra ciQ caofé. Assim . deve o Con­
gresso Nac.on.3.l ter presente que, por 
fôrça do Estab'eJecldo na Lei núme­
TO 1. 779, de 22.12.52. compete ao lns­
titu to Bras:lelro dQ Café a or:entação 
e organ zação da politica cafeeira . co­
metendo-,;e-Ihe, no artlgo 2g da a-lu­
d.da Lei inÚmer.).s funções técrucas 
enquanto qUe o Banco do Brasil S.A., 
sem'e p.autac:o, pela sua própria es­
trutura, como a entidade executora, 
110 setor f:nanceiro, das dec:sôes téc­
nica.s do I.B.C. 

Acresce que o Decreto nQ 79 de 26 
de outubro de 1961 c()l1feriu ao então 
cr.ado Grupo ExecutIVo de Racio1UJ­
lização da Cafe/cultu! a a f nal.dade 
de CQoordenar, dlnamizar e executar 
as mEdIdas expeclflcas estabelec.das 
nos ClSp-o",itlvOS legais mencionados 
no tóp :co anterior. 

Firmado que fOI, em 30.5.62_ c-on­
vêmo entre o Banco do Bras.l S.A. 
e o [I15t.tuto BrasileIro do Café, licre­
ditamus da maior Importânc:a poara li 
salvaguarda dos interêsses da cafei­
cultura se proceda com prud.'ncla no 
tocante à or:e.ntação técnica que 
deve estar centrar iza·da em órgão es­
peciflco mesmo porque aquê 'e cen­
trat·o prevê a aplicação de vultosos 
'recursos, de. ordem m:cial de ... _ - . 
Cr$ 26.0,JO.000.0.Q'Ü 00 (v,nte e seis bi­
lhões de cruzerros), sob rigorosos cri­
térios elaborado·s, inclus:ve, com flEXi­
bilidade técnICa e admmistrativa, de 
forma ao ajustar-se às c'rcunstânc:as 
do momento com vistas à politca 
cafeelra estabelecida pelo Govêrno 
Feder.3.l. sempre suj ei ta a fa tôres illl­
previstO.,. Seria de se exammar, SEm 
<lS atropelos conseqüentes da necefsi_ 
doa.:ie de rápIda solução para os dé­
bItos a vencerem-se em prazo exigüo 
- 31.10.64, lEgiSlação capaz de en­
contrar, com profund!dade e acérlO, 
med!ante audiência do GERCA. a 
fórmula ideal p'ara a defin!tiva libe­
ração do pesado ônus que recai sô-
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bre os cafe:cu1wres atingidos por gea­
<las mas que, nem por kso tem de.xa­
do de conLribUlr, nos anos de produ­
ção, com o chamado confisco c.:arn­
bJal. 

II - parecer 

C u i da mos, com a recompos:çao 
pura e simples dos débltes, estarmos 
ensejando condições parar o encontro 
da sOJUção almejada . 

E' o nosôQ parecer. 
Sala das Seósõe.s da Comissão de 

FillI3.llças, em 21 de ou t ubro de 1964. 
- Fernanec Gama - Relator. 

SUBSTITUTIVO 

Art. 19 O art. 49 da Lei n9 3.643, 
de 14 de outubro de 1959, pls.;a a tôr 
a. seguinte redaçã.:>: 

"Art. 49 Em garantia dJ p':igamen-
to de suas responsabJ dad=~' os ca­
feiculto·res benEficiad03 destinarã3 ao 
Ban:o do Brasil S. A. para venda e 
:amortização do.;; déb!t.w, na forma 
do es:l3.tUldo no art. 19 desta Lôi o • 
café cclhld·J no.s imóveis re~pecti~os. 
Para êsse fim. a União é credora p a_ 

ncratíc:a. independ:ntemente de qU:ll­
quer convenção, ficendo-Ihe, as!"m, 
assegUl'ado O penhor l:gal sôbre as 
saf:as obtld:s, ressalvado to d':i via. lO 
Banco do Bra.sll S. A., o direiw de 
conceder n.:>v.:>s financiamentos para 
c~telo das m~mas lavouras, e ou­
tros previ,tes no Regulamento de Sllil. 
Carle ra de Crédito AgrícoI,a e In­
dustrial mediante const:tu:ção do pe­
nhor convencionll das aludidas co­
lheitas, en:endido que, n.:> remanes­
cente eventual dJ produto cbtido com 
a venda do café obj :to do penha;' 
convencional constituldo em favor da 
Carteira de Crédito AgrícJI,a e In­
dustrial do Ba,nco do Bra:;il. se sub­
rcgarao os d.reitJs p:gnoratícios da 
União Federal." 

"PlTágrafo único. O penhOr legal 
instituido em favor da União não 
atingirá as c.:>lheltas proce.sS'adas du­
rante os anos civis de 1964 e 1965". 

.. Art. 29 A forma de pagamento es­
tabnecida no art. 49 da L.i n 9 3.879 
de 30-1-61 p:nalecerá a partir de 31 
de outubro de 1966, quando s_l'á apu­
ra.do o déJ to a ser pago Em cito pres­
tações anua~s e .wces:ivas vencivel a 
prImeira em 31 de. Q-utubr() de 1955 e 
as demal~ no me~mo aIã e- 'IDêTãe 
ancs subs<qüentes." 

"Parágrafc Ún:co. A recompJ.sição 
estlbelecida n::sva Lei será formali­
zada indEpenc.ente ae qualquer con­
venção medianLe ccmun.cação que o 
Banco do Brasil S. A. dará aos Car­
tór o..> competentEs para a respectiva 
averbação n,a qual será ciLda a pre­
sente Lei.' 

" Art 39 E,'ta Lei entrará em vigor 
na data de sua publIcação rev::gadàs 
as lilsposições em contráriJ." 

Sala das Se~<ões da Comis:;ão de Fi­
lllnças, em 21 d: outubro de 19-64. -
Cesar Prieto - pres:dente. - Fer­
nando Gama, Relator. 

PARECER DA COMISSÃo 
• A Comcsão de Fmanças em ~'ua 32' 

Reumão Ord nária, realizada em 21 
de cutubr.,) de 1964, wb a presidêncla 
d:> Senhor Ce.sar Prieto - pr,sidente 
e presentes o.s Senhores Fernando Ga­
ma Aec.o Cunha Itaio Fitipaldi 
Ario Th~ojoro Waldemar Gu mal'ães' 
Flaviano Rlbêiro, Franco Mont,)ro, 
José Freire. Ath é coury. Ary Alcân­
tara, peracchl BarcE!l:s. Már:o Co­
vas, Ezequ:as Costa, Oowald0 Lima FI­
lho, Gayo,'O 2 Almendr'3, Oz~nam 
CoelhO, W.Iscn Calm:m e Wllson Che­
did, opina, por unanim'dade. de acô,'­
do com o p.uecer do relator DeputadO:> 
Fernand,) Gama. pela aprovação do 
Sub~titutivo anexo pelJ me~mo oferE­
cido ao ProjetJ n~ 3.402-61. que "al­
tera o art gO 49 da Lêi n9 3.643, de H 
de outubro de 1959, (pagamento de 
débito.s de cafeicultores) ", adotand0-0. 

Sala das Sessões da Com!S.sãJ de 
Finanças, em 21 de outubro de 1964. 
- Cesar Prieto, pre.sidente. - Fer­
nand.o Gal1U1., Relator. 

-----------_._----------
Departamento de Impl'eli~a NuciúIlal -- Bl'asIlia - 1964 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto número 3,402-A, de 1961 
(Do Senado Federal) 

Designado pela Mesa para re l atar a emenda 
de plenário ao projeto 3.402-A, de 1961, que dispoe sôbre o 
pagamento de débitos de cafeicultores, entendi pela aceitação 
da emenda número 1, apresentando à apreciação do Plenário, o 
seguinte substitutivo:-

Projeto 3.402-A, 1961 
"Al tera o artigo 4 2 da lei 3.643, de 14 de O]; 

tubro de 1959(pagamento de débitos de cafeicultores ) e dá ou­
t ras providências" 
O Congres s o Nacional decreta:-
Art. 12 - O artigo 4 Q da lei n 2 3.643, de 14 de Outubro de 1959, ... 

passa a t er a seguinte redaçao:-
"Art. 4 Q - Em garantia do pagamento de suas r esponsa bi-

-lidades, os cafeicultores beneficiados destinarao ao BaB 
co do Brasil S/A. , para venda e amortização dos débitos 
na forma do estatuído no artigo lQ dess a lei , o café co­
lhido nos im6veis respectivos , Para êsse fim, a União é 
credora pignoratícia independentemente de qualquerconvea 
ção, ficando-lhe,assim, assegurado o penhor legal sôbre 
as safr as obtidas, ressalvado, todavia, ao Banco do Bra­
sil S/A . o direito de conceder ~ovos financiamentos para 
custeio das mesmas lavouras, e outros previstos no Regu­
lamento de sua Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, 

-mediante cons tituiçao do penhor convencional das aludidas 
colheitaw . " 

Art . 22 - Fica prorrogado por um ano, a partir de 31 de Outubro de 
1964, o v encimento da primei~a prestação do débito a que 
s e r efere o artigo 12 da lei 3.879, de 30 de Janeiro de 
1961. 

... 
Art . 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub icaçao , revo-

gadas as disposiçoes em contrário . 

t o parecer. 

Brasília, 

Macarini 

Mod. Gf . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO NQ 3.402-A/61 

, 
Relatorio e Perecer 

RELAX6RIO 

1 - Trata-se de projeto do nobre Senador Nelson Macul n, 
de 28-3-60, modificando o art. 4a da Lei 3.643, de 14-10-59, no 

, " -sentido de exonerar de descontos para pagamento de debitos a Uniao 
, 

os cafeicultores, quando recorrerem a novos financiamentos do Baa 
co do Brasil, mediante penhoragr{cola. Reporto-me aos relatórios 

A anteriores, como integrante deste. 

2 - A essa proPOsição, foi apresentada emenda com o obj~ 
tivo de prorrogar por um ano, a partir de 31-10-64, o vencimento .. , 
da primeira prestaçao do debito a que se refere o art. lQ da Lei 
3.879, de 30-1-61. 

11 - PA R E C E B 

, .. 
3 _- Nada ha a opor a emenda do ponto de vista conatitu-, . 

cional ou de tecnica legislativa. 
4 - Quanto ao mérito, dirão regimentalmente a Comi sões 

de Economia e de Finanças. 

Sala das Ses ... de 1964. 

{ &--lu.- Do 11 

Aliomar Baleeiro - Relator 

Mod. Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, na 28a reunião o~ 
dinária de sua Turma nAu , realizada em 24.11.64, opinou, unânimemente, 
pela constitucionalidade e juridicidade da emenda de pienário ao Proj~ 
to nQ 3.402-A/51, nos têrmos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso Dutra-, 
Presidente, Aliomar Baleeiro- Relator, Jose Barbosa, Wilson Martins, -Lauro Leitao, Laerte Viei ra} Osni Regis, Dnar Mendes, Matheus Schmidt 

-e Floriceno Paixao. 

Brasília, em 24 de novembro de 1964. 

ALIOMAR BAI.EEIRO-Relator 

Ase. 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ) COMISSÃO DE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , 
\ 

. ~\o 

Projeto nº 3 . 402/ 61 - Altera o ar-ti~'" da Lei 
nO 3 . 643 , de 14 de outubro de 1 959 
(pagamento de débitos de cafeiculto­
res) . 

Autor: Senado Federal . 

Relator: Dep . Aliomar Baleeiro . 

R E L A T 6 R I O 

" A ~ A 1. O Senado envia a Camara, para revisao, nos termos do ar-
tigo 68 da Constituição Federal, o projeto 3.402, apresentado àquela C~ 
sa do Congresso pelo nobre Senador Nelson Maculan em 28 . 3 .1960. 
2 . A proposição visa a modificar a redação do art . 4º da Lei , 
nO 3 . 643, de 14.10. 59, suprimindo- lhe a clausula final : 

"destinando-se, sempre, no competente orçamento, i mpor -
A' ..." tancia necessaria ao resgate da prestaçao devida porfoL 

ça do facul tado no art . lº." 
.... li A • f' d d 3 . A supressao tem como consequenc~a ~ carem exonera os os 

desconto para pagamentos de débitos à União os cafeicultores, quando r~ 
correrem a novos financiamentos do Banco do Brasil , mediante penhor con 
vencional de suas safras . A União , por lei, goza de penhor legal por sQ 
primentos já feitos àqueles produtores . 

Alega-se que o desconto de prestações dos débitos difi­
culta novos financiamentos . 

PARECER 

4 . Do ponto de vista constitucional, nada obsta à aprovação 
do projeto nº 3 . 402/ 61, que está vasado em têrmos de boa técnica legis­
lativa . Do ponto de vista de po11tica legislativa, pessoalmente , acho ... , 
que o projeto prejudica a Uniao e desmoraliza o credito, porque vicia o 
devedor a não pagar divida contraída para tirá-lo de dificuldades . }~s 
isso envolve o problema do mérito , que toca à competênCia das doutas CQ 

. -mlssoes de Finanças e de Economia . 
5. ... 

Em resumo : sou de parecer que a Comissao de Justiça de-
clare a constitucionalidade do projeto e sua conformidade com as regras 
de técnica legislativa, ressalvado o pronunciamento das Comissões comp~ 
tentes quanto ao mérito. ~ 

Bras11ia,~Zf de novembro .d\ 1963 . 

I -----Li ~.". 'ai u , '1.. 
ALIONAR BALEEIRO - Relator ~ 

ASC . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

. - . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comis·são de Constituição e Justiça, em reunião ordiná-
ria de sua Turma "AIt, realizada em 3.12.63, opinou, contra 
nhor Arruda Câmara, pela constitucionalidade do Projeto nº 
forma do parecer do relator. 

o voto do se -
3.4,02/61, na 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso Dutra -
Presidente, Aliomar Baleeiro - Relator, Arruda Câmara, Lauro Leitão, R2 
gê Ferreira, Lenoir Vargas, Ovidio de Abreu, Nicolau Tuma, Pedro Marão, 
Wilson Roriz, Celestino Filho, Dnar Mendes, Chegas Rodrigues, Roland 
Corbisier e Alceu de Carvalho. 

Brasilia, em 3 de dezembro de 1963. 

-1IIIII!!!--+-+4-l' _ P re s iden t~ 

-Relator ) 

ASC. 
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